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PREGÃO ELETRÔNICO – COMPRAS

Registro de Preços? Vistori�? Amostr�?NÃO NÃO SIMExclusiv� ME/EPP? Cot� Reserv�d�ME/EPP? Critério de Julg�mento d�s Propost�s?
NÃO NÃO MENOR PREÇOModo de Disput�: ABERTO-FECHADO Critério de Aceit�bilid�de de Preços:UNITÁRIO DO ITEMOBSERVAÇÃO

ATENÇÃO! A prátic� de condut�s previst�s no �rt. 155 d� Lei 14.133/2021 poderá �c�rret�r � ins-t�ur�ção de procedimento �dministr�tivo de �pur�ção de respons�bilid�de p�r� �plic�ção d�s s�n-ções leg�is.
A simples p�rticip�ção de licit�nte como microempres� ou empres� de pequeno porte, �mp�r�d� pordecl�r�ção com conteúdo f�lso (m�rc�ção de opção no sistem�), pode configur�r fr�ude à licit�ção eensej�r � �plic�ção d�s pen�lid�des d� lei. Não é necessário, p�r� � configur�ção do ilícito, que ��utor� obtenh� � v�nt�gem esper�d�
No procedimento licit�tório em tel�, o l�nce deverá ser ofert�do pelo VALOR UNITÁRIO do item.
Recomend�mos � �tent� leitur� do instrumento convoc�tório e seus �nexos e �lert�mos p�r� o�comp�nh�mento do �nd�mento do cert�me e qu�nto à necessid�de de c�utel� qu�ndo d� �presen-t�ção d�s propost�s, cuid�ndo p�r� que não ocorr� desconexão, nem deixem de �tender �s solicit�-ções d�(o) Pregoeir�(o), � fim de evit�r � prátic� de condut�s que poderá �c�rret�r n� �plic�ção d�ss�nções previst�s.
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Torn�-se público que o(�) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SO-CIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(�) seu pregoeiro, sedi�do(�) Ru� Hilton Souto M�ior, S/N,M�ng�beir� I – CEP 58055-018, re�liz�rá licit�ção, n� mod�lid�de PREGÃO, n� form� ELE-TRÔNICA,nos termos d� Lei nº 14.133, de 1º de �bril de 2021, e dem�is norm�s �plicável e, �ind�,de �cordo com �s condições est�belecid�s neste Edit�l.
1. DO OBJETO
1.1. A �quisição de LEITOR ÓPTICO BIOMÉTRICO, conforme, condições, qu�ntid�des e exigên-ci�s est�belecid�s neste Edit�l e seus �nexos.
1.2. A licit�ção será dividid� em item, conforme t�bel� const�nte no �nexo I do Termo de Referên-ci�, f�cult�ndo-se �o licit�nte � p�rticip�ção em qu�ntos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.1. Poderão p�rticip�r dest� licit�ção os interess�dos que estiverem previ�mente credenci�dos noSistem� de C�d�str�mento Unific�do de Fornecedores - SICAF e no Sistem� de Compr�s do Go-verno Feder�l (www.gov.br/compr�s).
2.1.1. Os interess�dos deverão �tender às condições exigid�s no c�d�str�mento no SICAF �té o ter-ceiro di� útil �nterior à d�t� previst� p�r� recebimento d�s propost�s.
2.1.2. Será permitid� � p�rticip�ção de cooper�tiv�s, desde que �presentem modelo de gestão ope-r�cion�l �dequ�do �o objeto dest� licit�ção, com comp�rtilh�mento ou rodízio d�s �tivid�des decoorden�ção e supervisão d� execução dos serviços, e desde que os serviços contr�t�dos sej�m exe-cut�dos obrig�tori�mente pelos cooper�dos, ved�ndo-se qu�lquer intermedi�ção ou subcontr�t�ção.
2.1.3. Será permitid� � p�rticip�ção de pesso�s jurídic�s reunid�s em consórcio, nos termos e con-dições descritos no �rt. 15, c�put, d� Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. O licit�nte respons�biliz�-se exclusiv� e form�lmente pel�s tr�ns�ções efetu�d�s em seu nome,�ssume como firmes e verd�deir�s su�s propost�s e seus l�nces, inclusive os �tos pr�tic�dos dire-t�mente ou por seu represent�nte, excluíd� � respons�bilid�de do provedor do sistem� ou do órgãoou entid�de promotor� d� licit�ção por eventu�is d�nos decorrentes de uso indevido d�s credenci�isde �cesso, �ind� que por terceiros
2.3. É de respons�bilid�de do c�d�str�do conferir � ex�tidão dos seus d�dos c�d�str�is nos Sistem�srel�cion�dos no item �nterior e m�ntê-los �tu�liz�dos junto �os órgãos responsáveis pel� inform�-
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ção, devendo proceder, imedi�t�mente, à correção ou à �lter�ção dos registros tão logo identifiqueincorreção ou �queles se tornem des�tu�liz�dos.
2.4. A não observânci� do disposto no item �nterior poderá ensej�r descl�ssific�ção no momento d�h�bilit�ção.
2.5. Será concedido tr�t�mento f�vorecido p�r� �s microempres�s e empres�s de pequeno porte,p�r� �s socied�des cooper�tiv�s mencion�d�s no �rtigo 16 d� Lei nº 14.133, de 2021, p�r� o �gri-cultor f�mili�r, o 2.6. produtor rur�l pesso� físic� e p�r� o microempreendedor individu�l - MEI,nos limites previstos d� Lei Complement�r nº 123, de 2006.
2.7. Não poderão disput�r est� licit�ção:
2.7.1. �quele que não �tend� às condições deste Edit�l e seu(s) �nexo(s);
2.7.2. �utor do �nteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pesso� físic� ou jurídic�,qu�ndo � licit�ção vers�r sobre serviços ou fornecimento de bens � ele rel�cion�dos;
2.7.3. empres�, isol�d�mente ou em consórcio, responsável pel� el�bor�ção do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empres� d� qu�l o �utor do projeto sej� dirigente, gerente, control�dor, �ci-onist� ou detentor de m�is de 5% (cinco por cento) do c�pit�l com direito � voto, responsável téc-nico ou subcontr�t�do, qu�ndo � licit�ção vers�r sobre serviços ou fornecimento de bens � el� ne-cessários;
2.7.4. pesso� físic� ou jurídic� que se encontre, �o tempo d� licit�ção, impossibilit�d� de p�rticip�rd� licit�ção em decorrênci� de s�nção que lhe foi impost�, especi�lmente � inscrit� no C�d�stro deFornecedores Impedidos de Licit�r e Contr�t�r com � Administr�ção Públic� Est�du�l - CAFILPB,conforme � Lei nº 9.697/2012;
2.7.5. �quele que m�ntenh� vínculo de n�turez� técnic�, comerci�l, econômic�, fin�nceir�, tr�b�lhis-t� ou civil com dirigente do órgão ou entid�de contr�t�nte ou com �gente público que desempenhefunção n� licit�ção ou �tue n� fisc�liz�ção ou n� gestão do contr�to, ou que deles sej� cônjuge,comp�nheiro ou p�rente em linh� ret�, col�ter�l ou por �finid�de, �té o terceiro gr�u, especi�lmenteos sócios d� licit�nte, nos termos do �rt. 1º, inc. III, d� Lei Est�du�l nº 8.124/2006 (�lt. pel� Lei nº10.272/2014);
2.7.6. empres�s control�dor�s, control�d�s ou colig�d�s, nos termos d� Lei nº 6.404, de 15 de de-zembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pesso� físic� ou jurídic� que, nos 5 (cinco) �nos �nteriores à divulg�ção do edit�l, tenh� sidoconden�d� judici�lmente, com trânsito em julg�do, por explor�ção de tr�b�lho inf�ntil, por submis-são de tr�b�lh�dores � condições �nálog�s às de escr�vo ou por contr�t�ção de �dolescentes nosc�sos ved�dos pel� legisl�ção tr�b�lhist�;
2.7.8. �gente público do órgão ou entid�de licit�nte;
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2.7.9. Org�niz�ções d� Socied�de Civil de Interesse Público - OSCIP, �tu�ndo ness� condição;
2.7.10. Não poderá p�rticip�r, diret� ou indiret�mente, d� licit�ção ou d� execução do contr�to�gente público do órgão ou entid�de contr�t�nte, devendo ser observ�d�s �s situ�ções que poss�mconfigur�r conflito de interesses no exercício ou �pós o exercício do c�rgo ou emprego, nos termosd� legisl�ção que disciplin� � m�téri�, conforme § 1º do �rt. 9º d� Lei n.º 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que tr�t� o item 2.6.4 será t�mbém �plic�do �o licit�nte que �tue em subs-tituição � outr� pesso�, físic� ou jurídic�, com o intuito de burl�r � efetivid�de d� s�nção � el� �pli-c�d�, inclusive � su� control�dor�, control�d� ou colig�d�, desde que devid�mente comprov�do oilícito ou � utiliz�ção fr�udulent� d� person�lid�de jurídic� do licit�nte.
2.9. A critério d� Administr�ção e exclusiv�mente � seu serviço, o �utor dos projetos e � empres� �que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão p�rticip�r no �poio d�s �tivid�des de pl�nej�mento d�contr�t�ção, de execução d� licit�ção ou de gestão do contr�to, desde que sob supervisão exclusiv�de �gentes públicos do órgão ou entid�de.
2.10. Equip�r�m-se �os �utores do projeto �s empres�s integr�ntes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede � licit�ção ou � contr�t�ção de serviço que in-clu� como enc�rgo do contr�t�do � el�bor�ção do projeto básico e do projeto executivo, n�s contr�-t�ções integr�d�s, e do projeto executivo, nos dem�is regimes de execução.
2.12. Em licit�ções e contr�t�ções re�liz�d�s no âmbito de projetos e progr�m�s p�rci�lmente fin�n-ci�dos por �gênci� ofici�l de cooper�ção estr�ngeir� ou por org�nismo fin�nceiro intern�cion�l comrecursos do fin�nci�mento ou d� contr�p�rtid� n�cion�l, não poderá p�rticip�r pesso� físic� ou ju-rídic� que integre o rol de pesso�s s�ncion�d�s por ess�s entid�des ou que sej� decl�r�d� inidône�nos termos d� Lei nº 14.133/2021.
2.13. A ved�ção de que tr�t� o item 2.6.8. estende-se � terceiro que �uxilie � condução d� contr�-t�ção n� qu�lid�de de integr�nte de equipe de �poio, profission�l especi�liz�do ou funcionário ourepresent�nte de empres� que preste �ssessori� técnic�.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3.1. N� presente licit�ção, � f�se de h�bilit�ção sucederá �s f�ses de �present�ção de propost�s el�nces e de julg�mento.
3.2. Os licit�ntes enc�minh�rão, exclusiv�mente por meio do sistem� eletrônico, � propost� com opreço ou o percentu�l de desconto, conforme o critério de julg�mento �dot�do neste Edit�l, �té �d�t� e o horário est�belecidos p�r� �bertur� d� sessão públic�.3.2.1 será exigid� � �present�ção dos documentos de h�bilit�ção �pen�s pelo licit�nte vencedor,exceto qu�ndo � f�se de h�bilit�ção �nteceder � de julg�mento;
3.3. No c�d�str�mento d� propost� inici�l, o licit�nte decl�r�rá, em c�mpo próprio do sistem�, que:
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3.3.1. está ciente e concord� com �s condições contid�s no edit�l e seus �nexos, bem como de que �propost� �present�d� compreende � integr�lid�de dos custos p�r� �tendimento dos direitos tr�b�-lhist�s �ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr� leg�is, n�s con-venções coletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de condut� vigentes n� d�t� de su� en-treg� em definitivo e que cumpre plen�mente os requisitos de h�bilit�ção definidos no instrumentoconvoc�tório;
3.3.2. não empreg� menor de 18 �nos em tr�b�lho noturno, perigoso ou ins�lubre e não empreg�menor de 16 �nos, s�lvo menor, � p�rtir de 14 �nos, n� condição de �prendiz, nos termos do �rtigo7°, XXXIII, d� Constituição;
3.3.3. não possui, em su� c�dei� produtiv�, empreg�dos execut�ndo tr�b�lho degr�d�nte ou forç�do,observ�ndo o disposto nos incisos III e IV do �rt. 1º e no inciso III do �rt. 5º d� Constituição Fede-r�l;
3.3.4. cumpre �s exigênci�s de reserv� de c�rgos p�r� pesso� com deficiênci� e p�r� re�bilit�do d�Previdênci� Soci�l, previst�s em lei e em outr�s norm�s específic�s.
3.4. O licit�nte org�niz�do em cooper�tiv� deverá decl�r�r, �ind�, em c�mpo próprio do sistem�eletrônico, que cumpre os requisitos est�belecidos no �rtigo 16 d� Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enqu�dr�do como microempres�, empres� de pequeno porte ou socied�de coo-per�tiv� deverá decl�r�r, �ind�, em c�mpo próprio do sistem� eletrônico, que cumpre os requisitosest�belecidos no �rtigo 3° d� Lei Complement�r nº 123, de 2006, est�ndo �pto � usufruir do tr�t�-mento f�vorecido est�belecido em seus �rts. 42 � 49, observ�do o disposto nos §§ 1º �o 3º do �rt. 4º,d� Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo p�r� p�rticip�ção de microempres�s e empres�s de pequeno porte, � �ssi-n�l�ção do c�mpo “não” impedirá o prosseguimento no cert�me, p�r� �quele item;
3.5.2. nos itens em que � p�rticip�ção não for exclusiv� p�r� microempres�s e empres�s de pequenoporte, � �ssin�l�ção do c�mpo “não” �pen�s produzirá o efeito de o licit�nte não ter direito �o tr�-t�mento f�vorecido previsto n� Lei Complement�r nº 123, de 2006, mesmo que microempres�, em-pres� de pequeno porte ou socied�de cooper�tiv�.
3.6. A f�lsid�de d� decl�r�ção de que tr�t� os itens 3.3 ou 3.5 sujeit�rá o licit�nte às s�nções previs-t�s n� Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edit�l.
3.7. Os licit�ntes poderão retir�r ou substituir � propost� ou, n� hipótese de � f�se de h�bilit�ção�nteceder �s f�ses de �present�ção de propost�s e l�nces e de julg�mento, os documentos de h�bi-lit�ção �nteriormente inseridos no sistem�, �té � �bertur� d� sessão públic�.
3.8. Não h�verá ordem de cl�ssific�ção n� et�p� de �present�ção d� propost� e dos documentos deh�bilit�ção pelo licit�nte, o que ocorrerá somente �pós os procedimentos de �bertur� d� sessão pú-blic� e d� f�se de envio de l�nces.
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3.9. Serão disponibiliz�dos p�r� �cesso público os documentos que compõem � propost� dos lici-t�ntes convoc�dos p�r� �present�ção de propost�s, �pós � f�se de envio de l�nces.
3.10. Desde que disponibiliz�d� � funcion�lid�de no sistem�, o licit�nte poderá p�r�metriz�r o seuv�lor fin�l mínimo ou o seu percentu�l de desconto máximo qu�ndo do c�d�str�mento d� propost� eobedecerá às seguintes regr�s:
3.10.1 A �plic�ção do interv�lo mínimo de diferenç� de v�lores ou de percentu�is entre os l�nces,que incidirá t�nto em rel�ção �os l�nces intermediários qu�nto em rel�ção �o l�nce que cobrir � me-lhor ofert�; e
3.10.1.1 Os l�nces serão de envio �utomático pelo sistem�, respeit�do o v�lor fin�l mínimo est�be-lecido e o interv�lo de que tr�t� o subitem �cim�.
3.11. O v�lor fin�l mínimo ou o percentu�l de desconto fin�l máximo p�r�metriz�do no sistem�poderá ser �lter�do pelo fornecedor dur�nte � f�se de disput�, sendo ved�do:
3.11.1. v�lor superior � l�nce já registr�do pelo fornecedor no sistem�, qu�ndo �dot�do o critério dejulg�mento por menor preço;
3.11.2. percentu�l de desconto inferior � l�nce já registr�do pelo fornecedor no sistem�, qu�ndo�dot�do o critério de julg�mento por m�ior desconto.
3.12. O v�lor fin�l mínimo ou o percentu�l de desconto fin�l máximo p�r�metriz�do n� form� doitem possuirá c�ráter sigiloso p�r� os dem�is fornecedores e p�r� o órgão ou entid�de promotor� d�licit�ção, podendo ser disponibiliz�do estrit� e perm�nentemente �os órgãos de controle externo einterno.
3.13. C�berá �o licit�nte interess�do em p�rticip�r d� licit�ção �comp�nh�r �s oper�ções no sistem�eletrônico dur�nte o processo licit�tório e se respons�biliz�r pelo ônus decorrente d� perd� de ne-gócios di�nte d� inobservânci� de mens�gens emitid�s pel� Administr�ção ou de su� desconexão.
3.14. O licit�nte deverá comunic�r imedi�t�mente �o provedor do sistem� qu�lquer �contecimentoque poss� comprometer o sigilo ou � segur�nç�, p�r� imedi�to bloqueio de �cesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licit�nte deverá envi�r su� propost� medi�nte o preenchimento, no sistem� eletrônico, dosseguintes c�mpos:
4.1.1 V�lor UNITÁRIO do item, com �pen�s 3 (três) c�s�s decim�is;
4.1.1.1. C�so o licit�nte informe preços com número de c�s�s decim�is superior � 3 (três) Pregoei-r�(o) d�r-se-á o direito de �dequ�ção dos preços, de �cordo com o est�belecido no item 4.1.1, cujos�rredond�mentos d�r-se-ão p�r� b�ixo, t�nto p�r� preços unitários qu�nto p�r� preços tot�is;
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4.1.2 M�rc� / F�bric�nte
4.1.3 Modelo / Versão
4.1.4 Qu�ntid�de cot�d�, devendo respeit�r o mínimo indic�do no Anexo I do Termo de Referênci�;
4.2Tod�s �s especific�ções do objeto contid�s n� propost� vincul�m o licit�nte.
4.3 O licit�nte não poderá oferecer propost� em qu�ntit�tivo inferior �o máximo previsto p�r� con-tr�t�ção.
4.4 Nos v�lores propostos est�rão inclusos todos os custos oper�cion�is, enc�rgos previdenciários,tr�b�lhist�s, tributários, comerci�is e qu�isquer outros que incid�m diret� ou indiret�mente n� exe-cução do objeto.
4.5 Os preços ofert�dos, t�nto n� propost� inici�l, qu�nto n� et�p� de l�nces, serão de exclusiv� res-pons�bilid�de do licit�nte, não lhe �ssistindo o direito de pleite�r qu�lquer �lter�ção, sob �leg�çãode erro, omissão ou qu�lquer outro pretexto.
4.6 Se o regime tributário d� empres� implic�r o recolhimento de tributos em percentu�is v�riáveis,� cot�ção �dequ�d� será � que corresponde à médi� dos efetivos recolhimentos d� empres� nos úl-timos doze meses.
4.7 Independentemente do percentu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, no p�g�mento serão retidos n�fonte os percentu�is est�belecidos n� legisl�ção vigente.
4.8 N� presente licit�ção, � Microempres� e � Empres� de Pequeno Porte poderão se benefici�r doregime de tribut�ção pelo Simples N�cion�l.
4.9 A �present�ção d�s propost�s implic� obrig�toried�de do cumprimento d�s disposições nel�scontid�s, em conformid�de com o que dispõe o Termo de Referênci�, �ssumindo o proponente ocompromisso de execut�r o objeto licit�do nos seus termos, bem como de fornecer os m�teri�is,equip�mentos, ferr�ment�s e utensílios necessários, em qu�ntid�des e qu�lid�des �dequ�d�s à per-feit� execução contr�tu�l, promovendo, qu�ndo requerido, su� substituição.
4.10 O pr�zo de v�lid�de d� propost� não será inferior � 90 (novent�) di�s, � cont�r d� d�t� de su��present�ção.
4.11 Os licit�ntes devem respeit�r os preços máximos est�belecidos n�s norm�s de regênci� de con-tr�t�ções públic�s �plicáveis �o Est�do d� P�r�íb�, ou preço máximo est�belecido no Termo de Re-ferênci�, se for o c�so, qu�ndo p�rticip�rem de licit�ções públic�s;
4.12 O descumprimento d�s regr�s supr�mencion�d�s pel� Administr�ção por p�rte dos contr�t�dospode ensej�r � respons�biliz�ção pelo Tribun�l de Cont�s do Est�do d� P�r�íb� e, �pós o devidoprocesso leg�l, ger�r �s seguintes consequênci�s: �ssin�tur� de pr�zo p�r� � �doção d�s medid�snecessári�s �o ex�to cumprimento d� lei, nos termos do �rt. 71 d� Constituição Feder�l e/ou Est�-
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du�l; ou conden�ção dos �gentes públicos responsáveis e d� empres� contr�t�d� �o p�g�mento dosprejuízos �o erário, c�so verific�d� � ocorrênci� de superf�tur�mento por sobrepreço n� execuçãodo contr�to.
4.13 Após � f�se de l�nces, qu�ndo solicit�do pel�(o) Pregoeir�(o), o licit�nte m�is bem cl�ssific�dodeverá envi�r � propost� �dequ�d� �o último l�nce ofert�do.
4.14 As especific�ções dos itens do Anexo I do Termo de Referênci�, �nexo deste Edit�l em ne-nhum momento serão substituíd�s pel�s descrições resumid�s, const�ntes n� Rel�ção de Itens di-vulg�d� no site www.gov.br/compr�s. Em c�so de divergênci� n�s especific�ções do iten, prev�le-cerá � do Anexo I do Termo de Referênci�.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 A �bertur� d� presente licit�ção d�r-se-á �utom�tic�mente em sessão públic�, por meio de sis-tem� eletrônico, n� d�t�, horário e loc�l indic�dos n� c�p� deste Edit�l.5.2 Os licit�ntes poderão retir�r ou substituir � propost� ou os documentos de h�bilit�ção, qu�ndofor o c�so, �nteriormente inseridos no sistem�, �té � �bertur� d� sessão públic�.
5.3 O sistem� disponibiliz�rá c�mpo próprio p�r� troc� de mens�gens entre �(o) Pregoeir�(o) e oslicit�ntes.
5.4 Inici�d� � et�p� competitiv�, os licit�ntes deverão enc�minh�r l�nces exclusiv�mente por meiode sistem� eletrônico, sendo imedi�t�mente inform�dos do seu recebimento e do v�lor consign�dono registro.
5.5 O l�nce deverá ser ofert�do pelo VALOR UNITÁRIO do item.
5.6 Os licit�ntes poderão oferecer l�nces sucessivos, observ�ndo o horário fix�do p�r� �bertur� d�sessão e �s regr�s est�belecid�s no Edit�l.
5.7 O licit�nte somente poderá oferecer l�nce de v�lor inferior ou percentu�l de desconto superior�o último por ele ofert�do e registr�do pelo sistem�.
5.8 O interv�lo mínimo de diferenç� de v�lores ou percentu�is entre os l�nces, que incidirá t�nto emrel�ção �os l�nces intermediários qu�nto em rel�ção à propost� que cobrir � melhor ofert� deveráser de R$ 100,00 (cem re�is).
5.9 O licit�nte poderá, um� únic� vez, excluir seu último l�nce ofert�do, no interv�lo de quinze se-gundos �pós o registro no sistem�, n� hipótese de l�nce inconsistente ou inexequível.
5.10 Será �dot�do p�r� o envio de l�nces n� licit�ção o modo de disput� “�berto e fech�do”, em queos licit�ntes �present�rão l�nces públicos e sucessivos, com l�nce fin�l e fech�do.
5.10.1 A et�p� de l�nces d� sessão públic� terá dur�ção inici�l de quinze minutos. Após esse pr�zo,o sistem� enc�minh�rá �viso de fech�mento iminente dos l�nces, �pós o que tr�nscorrerá o período
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de tempo de �té dez minutos, �le�tori�mente determin�do, findo o qu�l será �utom�tic�mente en-cerr�d� � recepção de l�nces.
5.10.2 Encerr�do o pr�zo previsto no subitem �nterior, o sistem� �brirá oportunid�de p�r� que o�utor d� ofert� de v�lor m�is b�ixo e os d�s ofert�s com preços �té 10% (dez por cento) superioresàquel� poss�m ofert�r um l�nce fin�l e fech�do em �té cinco minutos, o qu�l será sigiloso �té o en-cerr�mento deste pr�zo.
5.10.3 No procedimento de que tr�t� o subitem supr�, o licit�nte poderá opt�r por m�nter o seu úl-timo l�nce d� et�p� �bert�, ou por ofert�r melhor l�nce.
5.10.4 Não h�vendo pelo menos três ofert�s n�s condições definid�s neste item, poderão os �utoresdos melhores l�nces subsequentes, n� ordem de cl�ssific�ção, �té o máximo de três, oferecer uml�nce fin�l e fech�do em �té cinco minutos, o qu�l será sigiloso �té o encerr�mento deste pr�zo.
5.10.5 Após o término dos pr�zos est�belecidos nos itens �nteriores, o sistem� orden�rá e divulg�ráos l�nces segundo � ordem crescente de v�lores.
5.10.6 fech�d�, c�so nenhum licit�nte cl�ssific�do n� et�p� de l�nce fech�do �tend� às exigênci�sde h�bilit�ção.
5.11 Não serão �ceitos dois ou m�is l�nces de mesmo v�lor, prev�lecendo �quele que for recebido eregistr�do em primeiro lug�r.
5.12 Dur�nte o tr�nscurso d� sessão públic�, os licit�ntes serão inform�dos, em tempo re�l, do v�lordo menor l�nce registr�do, ved�d� � identific�ção do licit�nte.
5.13 No c�so de desconexão com �(o) Pregoeir�(o), no decorrer d� et�p� competitiv� do Pregão, osistem� eletrônico poderá perm�necer �cessível �os licit�ntes p�r� � recepção dos l�nces.
5.14 Qu�ndo � desconexão do sistem� eletrônico p�r� �(o) Pregoeir�(o) persistir por tempo superior� dez minutos, � sessão públic� será suspens� e reinici�d� somente �pós decorrid�s vinte e qu�trohor�s d� comunic�ção do f�to pel�(o) Pregoeir�(o) �os p�rticip�ntes, no sítio eletrônico utiliz�dop�r� divulg�ção.
5.15 C�so o licit�nte não �presente l�nces, concorrerá com o v�lor de su� propost�.
5.16 Em rel�ção � itens não exclusivos p�r� p�rticip�ção de microempres�s e empres�s de pequenoporte, um� vez encerr�d� � et�p� de l�nces, será efetiv�d� � verific�ção �utomátic�, junto à Receit�Feder�l, do porte d� entid�de empres�ri�l. O sistem� identific�rá em colun� própri� �s microempre-s�s e empres�s de pequeno porte p�rticip�ntes, procedendo à comp�r�ção com os v�lores d� primei-r� coloc�d�, se est� for empres� de m�ior porte, �ssim como d�s dem�is cl�ssific�d�s, p�r� o fim de�plic�r-se o disposto nos �rts. 44 e 45 d� Lei Complement�r nº 123, de 2006, regul�ment�d� peloDecreto nº 8.538, de 2015.
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5.16.1 Ness�s condições, �s propost�s de microempres�s e empres�s de pequeno porte que se en-contr�rem n� f�ix� de �té 5% (cinco por cento) �cim� d� melhor propost� ou melhor l�nce serãoconsider�d�s emp�t�d�s com � primeir� coloc�d�.
5.16.2 A melhor cl�ssific�d� nos termos do subitem �nterior terá o direito de enc�minh�r um� úl-tim� ofert� p�r� desemp�te, obrig�tori�mente em v�lor inferior �o d� primeir� coloc�d�, no pr�zo de5 (cinco) minutos control�dos pelo sistem�, cont�dos �pós � comunic�ção �utomátic� p�r� t�nto.
5.16.3 C�so � microempres� ou � empres� de pequeno porte melhor cl�ssific�d� desist� ou não sem�nifeste no pr�zo est�belecido, serão convoc�d�s �s dem�is licit�ntes microempres� e empres� depequeno porte que se encontrem n�quele interv�lo de 5% (cinco por cento), n� ordem de cl�ssifi-c�ção, p�r� o exercício do mesmo direito, no pr�zo est�belecido no subitem �nterior.
5.16.4 No c�so de equiv�lênci� dos v�lores �present�dos pel�s microempres�s e empres�s de peque-no porte que se encontrem nos interv�los est�belecidos nos subitens �nteriores, será re�liz�do sor-teio entre el�s p�r� que se identifique �quel� que primeiro poderá �present�r melhor ofert�.
5.17 Só poderá h�ver emp�te entre propost�s igu�is (não seguid�s de l�nces), ou entre l�nces fin�isd� f�se fech�d� do modo de disput� �berto e fech�do.
5.17.1 H�vendo eventu�l emp�te entre propost�s ou l�nces, o critério de desemp�te será �quele pre-visto no �rt. 60 d� Lei nº 14.133, de 2021, nest� ordem:
5.17.1.1 disput� fin�l, hipótese em que os licit�ntes emp�t�dos poderão �present�r nov� propost�em �to contínuo à cl�ssific�ção;
5.17.1.2 �v�li�ção do desempenho contr�tu�l prévio dos licit�ntes, p�r� � qu�l deverão preferenci-�lmente ser utiliz�dos registros c�d�str�is p�r� efeito de �testo de cumprimento de obrig�ções pre-vistos nest� lei;
5.17.1.3 desenvolvimento pelo licit�nte de �ções de equid�de entre homens e mulheres no �mbientede tr�b�lho, conforme regul�mento;
5.17.1.4 desenvolvimento pelo licit�nte de progr�m� de integrid�de, conforme orient�ções dos ór-gãos de controle.
5.17.2 Persistindo o emp�te, será �ssegur�d� preferênci�, sucessiv�mente, �os bens e serviços pro-duzidos ou prest�dos por:
5.17.2.1 empres�s est�belecid�s no território do Est�do d� P�r�íb�;
5.17.2.2 empres�s br�sileir�s;
5.17.2.3 empres�s que invist�m em pesquis� e no desenvolvimento de tecnologi� no P�ís;
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5.17.2.4 empres�s que comprovem � prátic� de mitig�ção, nos termos d� Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.17.3 Perm�necendo emp�te �pós �plic�ção de todos os critérios de desemp�te, proceder-se-á �sorteio d�s propost�s emp�t�d�s � ser re�liz�do por meio do sistem� Compr�s.gov.br.
5.18 Será �dmitid� � previsão de preços diferentes conforme os critérios previstos no �rt. 21, III, doDecreto Est�du�l n° 43.759, de 2023, n�s seguintes hipóteses:
5.18.1 qu�ndo o objeto for re�liz�do ou entregue em loc�is diferentes;
5.18.2 em r�zão d� form� e do loc�l de �condicion�mento;
5.18.3 qu�ndo �dmitid� cot�ção v�riável em r�zão do t�m�nho do lote;
5.18.4 por outros motivos justific�dos no processo;

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Encerr�d� � et�p� de l�nces, �(o) Pregoeir�(o) verific�rá se o licit�nte provisori�mente cl�ssi-fic�do em primeiro lug�r �tende às condições de p�rticip�ção no cert�me, conforme previsto no �rt.14 d� Lei nº 14.133/2021, legisl�ção correl�t� e no item 3.6 do edit�l, especi�lmente qu�nto à exis-tênci� de s�nção que impeç� � p�rticip�ção no cert�me ou � futur� contr�t�ção, medi�nte � consult��os seguintes c�d�stros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. C�d�stro N�cion�l de Empres�s Inidône�s e Suspens�s - CEIS, m�ntido pel� Control�dori�-Ger�l d� União (https://port�ld�tr�nsp�renci�.gov.br/s�ncoes/consult�?orden�rPor=nomeS�ncion�-do&direc�o=�sc)
6.1.3. C�d�stro N�cion�l de Empres�s Punid�s – CNEP, m�ntido pel� Control�dori�-Ger�l d� União(https://port�ld�tr�nsp�renci�.gov.br/s�ncoes/consult�?c�d�stro=2&orden�rPor=nomeS�ncion�-do&dir ec�o=�sc).
6.1.4. C�d�stro N�cion�l de Conden�ções Cíveis por Atos de Improbid�de Administr�tiv�, m�ntidopelo Conselho N�cion�l de Justiç� (www.cnj.jus.br/improbid�de_�dm/consult�r_requerido.php);
6.1.5. List� de Inidôneos e o C�d�stro Integr�do de Conden�ções por Ilícitos Administr�tivos CA-DICON, m�ntidos Pelo Tribun�l de Cont�s d� União -TCU (https://con-t�s.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO)
6.1.6. C�d�stro de Fornecedores Impedidos de Licit�r e Contr�t�r com � Administr�ção Públic�Est�du�l – CAFILPB (http://www.cge.pb.gov.br/site/im�gens/gsc/c�fil-pb.pdf).
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6.1.6.1. P�r� � consult� de licit�ntes pesso� jurídic� poderá h�ver � substituição d�s consult�s dossubitens 6.1.2.; 6.1.3.; 6.1.4. e 6.1.5. �cim� pel� Consult� Consolid�d� de Pesso� Jurídic� do TCU(https://certidoes�pf.�pps.tcu.gov.br).
6.2. A consult� �os c�d�stros será re�liz�d� em nome d� empres� licit�nte e t�mbém de seu sóciom�joritário, por forç� d� ved�ção de que tr�t� o �rtigo 12 d� Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. C�so conste n� Consult� de Situ�ção do licit�nte � existênci� de Ocorrênci�s Impeditiv�s In-diret�s, �(o) Pregoeir�(o) diligenci�rá p�r� verific�r se houve fr�ude por p�rte d�s empres�s �pon-t�d�s no Rel�tório de Ocorrênci�s Impeditiv�s Indiret�s. (IN nº 3/2018, �rt. 29, c�put).
6.3.1. A tent�tiv� de burl� será verific�d� por meio dos vínculos societários, linh�s de fornecimentosimil�res, dentre outros. (IN nº 3/2018, �rt. 29, §1º).
6.3.2. O licit�nte será convoc�do p�r� m�nifest�ção previ�mente � um� eventu�l descl�ssific�ção.(IN nº 3/2018, �rt. 29, §2º).
6.3.3. Const�t�d� � existênci� de s�nção, o licit�nte será reput�do in�bilit�do, por f�lt� de condiçãode p�rticip�ção.
6.4. C�so o licit�nte provisori�mente cl�ssific�do em primeiro lug�r tenh� se utiliz�do de �lgumtr�t�mento f�vorecido às ME/EPPs, �(o) Pregoeir�(o) verific�rá se f�z jus �o benefício, em confor-mid�de com o item 4.5 deste edit�l.
6.5. Verific�d�s �s condições de p�rticip�ção e de utiliz�ção do tr�t�mento f�vorecido, �(o) Prego-eir�(o) ex�min�rá � propost� cl�ssific�d� em primeiro lug�r qu�nto à �dequ�ção �o objeto e à com-p�tibilid�de do preço em rel�ção �o máximo estipul�do p�r� contr�t�ção neste Edit�l e em seus �ne-xos, observ�do o disposto no �rtigo 29 � 35 d� Instrução Norm�tiv� SEAD n° 005, de 08 de novem-bro de 2023.
7. DA PROPOSTA ADEQUADA
7.1. Encerr�d� � et�p� de envio de l�nces d� sessão públic�, n� hipótese d� propost� do primeirocoloc�do perm�necer �cim� do preço máximo ou inferior �o desconto definido p�r� � contr�t�ção,�(o) Pregoeir�(o) poderá negoci�r condições m�is v�nt�jos�s, �pós definido o result�do do julg�-mento.
7.2. A negoci�ção poderá ser feit� com os dem�is licit�ntes, segundo � ordem de cl�ssific�ção ini-ci�lmente est�belecid�, qu�ndo o primeiro coloc�do, mesmo �pós � negoci�ção, for descl�ssific�doem r�zão de su� propost� perm�necer �cim� do preço máximo definido pel� Administr�ção.
7.3. A negoci�ção será re�liz�d� por meio do sistem�, podendo ser �comp�nh�d� pelos dem�is li-cit�ntes.7.4. Nos itens não exclusivos p�r� � p�rticip�ção de microempres�s e empres�s de pequeno porte,sempre que � propost� não for �ceit�, e �ntes de o Pregoeiro p�ss�r à subsequente, h�verá nov� ve-
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rific�ção, pelo sistem�, d� eventu�l ocorrênci� do emp�te ficto, previsto nos �rtigos 44 e 45 d� LCnº 123, de 2006, seguindo-se � disciplin� �ntes est�belecid�, se for o c�so.
7.5. Se o mesmo p�rticip�nte vencer o item destin�do à �mpl� concorrênci� e à cot� reserv�d� p�r�p�rticip�ção exclusiv� de ME/EPP, esse deverá form�liz�r � ofert� consider�ndo � melhor propost�dentre �mbos, p�r� � �dministr�ção públic�, nos termos do §3º, do �rt. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6de outubro de 2015.
7.6. Não h�vendo vencedor p�r� � cot� reserv�d� p�r� p�rticip�ção exclusiv� de ME/EPP, est� po-derá ser destin�d� �o licit�nte vencedor d� cot� princip�l (�mpl� concorrênci�) ou, di�nte de su�recus�, �os licit�ntes rem�nescentes, desde que pr�tiquem o preço do primeiro coloc�do d� cot�princip�l, nos termos do §2º, do �rt. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
7.6.1. H�vendo �lgum� limit�ção do sistem� p�r� re�liz�r est� �tivid�de, poderá ser efetiv�d� �tr�-vés de mens�gens entre o Pregoeiro e o licit�nte, ou por e-m�il, bem como deverá ser enc�minh�d�um� propost� �dequ�d� �dicion�d� do qu�ntit�tivo d� cot� reserv�d�.
7.7. N�s licit�ções por Sistem� de Registro de Preço ou por entreg�s p�rcel�d�s, h�verá priorid�dede �quisição dos produtos d�s cot�s reserv�d�s, ress�lv�dos os c�sos em que � cot� reserv�d� forin�dequ�d� p�r� �tender �s qu�ntid�des ou �s condições do pedido, justific�d�mente, nos termos do§4º, do �rt. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
7.8. O result�do d� negoci�ção será divulg�do � todos os licit�ntes e �nex�do �os �utos do processolicit�tório.
7.9. A(o) Pregoeir�(o) solicit�rá �o licit�nte m�is bem cl�ssific�do que, no pr�zo de 02 (du�s) hor�s,envie � propost� �dequ�d� �o último l�nce ofert�do �pós � negoci�ção re�liz�d�, �comp�nh�d�, sefor o c�so, dos documentos complement�res, qu�ndo necessários à confirm�ção d�queles exigidosneste Edit�l e já �present�dos.
7.9.1. A "Convoc�ção do �nexo" poderá ser �bert� p�r� �pen�s 1 (um) dos itens contempl�dos pel�licit�nte, porém c�so � licit�nte sej� vencedor� de m�is de 1 (um) item, est� poderá formul�r pro-post� únic� discrimin�ndo todos os itens �rrem�t�dos e não �pen�s o item inform�do pelo sistem�eletrônico.
7.10. É f�cult�do �(o) Pregoeir�(o) prorrog�r o pr�zo est�belecido, � p�rtir de solicit�ção fund�men-t�d� feit� no ch�t pelo licit�nte, �ntes de findo o pr�zo.
7.11. Além d�s inform�ções exigid�s no item 5 e subitens, � propost� de preços fin�l do licit�ntem�is bem cl�ssific�do deverá �tender �os seguintes requisitos:
7.11.1. ser redigid� em língu� portugues�, sem emend�s, r�sur�s, entrelinh�s ou ress�lv�s, ser �s-sin�d� pelo licit�nte ou seu represent�nte leg�l.
7.11.2. conter �s especific�ções do objeto de form� cl�r� e precis�, observ�d�s �s especific�çõesconst�ntes do Termo de Referênci�;
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7.11.2.1. �present�r det�lh�mento d�s especific�ções do m�teri�l � ser fornecido, inclusive indic�n-do m�rc�, modelo, f�bric�nte, procedênci�, pr�zo de entreg�, pr�zo de g�r�nti�, e dem�is exigênci�sdo Termo de Referênci�;
7.11.3. conter r�zão soci�l e CNPJ d� empres�, endereço completo, telefone e endereço eletrônico(e-m�il) p�r� cont�to, bem como nome do proponente ou de seu represent�nte leg�l, e c�rgo n� em-pres�;
7.11.4. conter indic�ção do b�nco, número d� �gênci� e cont� do licit�nte, p�r� fins de p�g�mento.
7.11.5. Conter decl�r�ção que � empres� se enqu�dr� n� c�tegori� de microempres� ou empres� depequeno porte, se for o c�so;
7.11.5.1. Se � Microempres� (ME) e Empres�s de Pequeno Porte (EPP), for OPTANTE PELOSIMPLES NACIONAL, decl�r�r � opção e �present�r � comprov�ção de que f�z jus �o tr�t�mentotributário f�vorecido;
7.11.6. Decl�r�ção de que nos v�lores propostos estão inclusos todos os custos oper�cion�is, enc�r-gos previdenciários, tr�b�lhist�s, tributários, comerci�is e qu�isquer outros que incid�m diret� ouindiret�mente n� execução do objeto.
7.11.7. conter � inform�ção d� �líquot� de ISS e/ou ICMS, de �cordo com � norm� tributári� vigen-te no loc�l d� licit�ção, �plicável �o objeto do cert�me. No c�so de não incidênci� de ISS e/ouICMS o licit�nte deverá inform�r n� propost�, o dispositivo leg�l ou comprov�ção que vislumbr�rpertinente, que subsidie � su� �leg�ção de não incidênci� do respectivo imposto;
7.11.8. No c�so d� incidênci� de ICMS:
7.11.8.1. P�r� empres� loc�liz�d� em outr� unid�de d� feder�ção, em obediênci� �o Decreto Est�-du�l nº 20.210/98, inform�r os v�lores propostos com � �líquot� vigente em seu Est�do e os v�lorespropostos �crescidos d� diferenç� de �líquot�.
7.11.8.2. Tr�t�ndo-se de produtos e/ou empres�s isentos de ICMS ou com diferenci�ção de �líquot�,inform�r o dispositivo leg�l que comprove t�l benefício;7.11.8.3. A propost� de preço d� empres� cuj� oper�ção ou prest�ção estej� �lc�nç�d� pelo DecretoEst�du�l nº 37.237, de 2017, que concede isenção de ICMS n�s oper�ções ou prest�ções intern�sdestin�d�s � órgãos do Poder Executivo d� Administr�ção Públic� Est�du�l Diret� e su�s Fund�çõese Aut�rqui�s, �tenderá �s seguintes condições:
7.11.8.3.1. Deverá ser �present�d� comput�ndo o v�lor do ICMS;
7.11.8.3.2. Deverá �present�r pl�nilh� �nex�, demonstr�ndo o v�lor do preço líquido, medi�nte �inform�ção do v�lor d� propost� e � dedução do v�lor correspondente à isenção do ICMS;
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7.11.8.4. N� hipótese de qu�lquer oper�ção com merc�dori�s import�d�s do exterior, � isenção doICMS fic� condicion�d� à comprov�ção de inexistênci� de simil�r produzido no p�ís, que será �tes-t�d� por órgão feder�l competente ou por entid�de represent�tiv� do setor produtivo d� merc�dori�ou do bem com �br�ngênci� em todo o território n�cion�l;
7.11.8.5. A isenção de ICMS de que tr�t� o Decreto Est�du�l nº 37.237/2017 não �lc�nç� �s micro-empres�s e �s empres�s de pequeno porte opt�ntes pelo SIMPLES NACIONAL, nos termos do § 4ºdo Art. 1º do referido decreto, �lter�do pelo Decreto nº37.444/2017.
7.12. P�r� o correto dimension�mento d� propost�, o licit�nte deverá �tent�r-se às condições e exi-gênci�s est�belecid�s no Termo de Referênci�, �nexo � este Edit�l.
7.13. Ocorrendo divergênci� entre os preços unitários e o preço glob�l, prev�lecerão os primeiros;no c�so de divergênci� entre os v�lores numéricos e os v�lores expressos por extenso, prev�lecerãoestes últimos.
8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
8.1. Após � negoci�ção do preço, �(o) Pregoeir�(o) inici�rá � f�se de �ceit�ção e julg�mento d� pro-post�.
8.2. Será descl�ssific�d� � propost� vencedor� que:
8.2.1. contiver vícios ins�náveis;
8.2.2. não obedecer às especific�ções técnic�s contid�s no Termo de Referênci�;
8.2.3. �present�r preços inexequíveis ou perm�necerem �cim� do preço máximo definido p�r� �contr�t�ção;
8.2.4. não tiverem su� exequibilid�de demonstr�d�, qu�ndo exigido pel� Administr�ção;8.2.5. �present�r desconformid�de com qu�isquer outr�s exigênci�s deste Edit�l ou seus �nexos,desde que ins�nável.
8.3. No c�so de bens e serviços em ger�l, é indício de inexequibilid�de d�s propost�s v�lores infe-riores � 50% (cinquent� por cento) do v�lor orç�do pel� Administr�ção.
8.3.1. A inexequibilid�de, n� hipótese de que tr�t� o c�put, só será consider�d� �pós diligênci� d�(o)Pregoeir�(o), que comprove:
8.3.1.1. que o custo do licit�nte ultr�p�ss� o v�lor d� propost�; e
8.3.1.2. inexistirem custos de oportunid�de c�p�zes de justific�r o vulto d� ofert�.
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8.4. Se houver indícios de inexequibilid�de d� propost� de preço, ou em c�so d� necessid�de deescl�recimentos complement�res, poderão ser efetu�d�s diligênci�s, p�r� que � empres� comprove �exequibilid�de d� propost�.
8.5. C�so o custo glob�l estim�do do objeto licit�do tenh� sido decomposto em seus respectivoscustos unitários por meio de Pl�nilh� de Custos e Form�ção de Preços el�bor�d� pel� Administr�-ção, o licit�nte cl�ssific�do em primeiro lug�r será convoc�do p�r� �present�r Pl�nilh� por ele el�-bor�d�, com os respectivos v�lores �dequ�dos �o v�lor fin�l d� su� propost�, sob pen� de não �cei-t�ção d� propost�.
8.6. Erros no preenchimento d� pl�nilh� não constituem motivo p�r� � descl�ssific�ção d� propost�.A pl�nilh� poderá́ ser �just�d� pelo fornecedor, no pr�zo indic�do pelo sistem�, desde que não h�j�m�jor�ção do preço.
8.6.1. O �juste de que tr�t� este dispositivo se limit� � s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem � subs-tânci� d�s propost�s;
8.6.2. Consider�-se erro no preenchimento d� pl�nilh� p�ssível de correção � indic�ção de recolhi-mento de impostos e contribuições n� form� do Simples N�cion�l, qu�ndo não c�bível esse regime.
8.7. P�r� fins de �nálise d� propost� qu�nto �o cumprimento d�s especific�ções do objeto, poderáser colhid� � m�nifest�ção escrit� do setor requisit�nte do serviço ou d� áre� especi�liz�d� no ob-jeto.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. P�r� h�bilit�ção dos licit�ntes, serão exigidos os documentos necessários e sufi cientes p�r�demonstr�r � c�p�cid�de do licit�nte de re�liz�r o objeto d� licit�ção, nos termos dos �rts. 62 � 70d� Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.1. A document�ção exigid� p�r� fi ns de h�bilit�ção jurídic�, fi sc�l, soci�l e tr�b�lhist� e eco-nômico-fin�nceir�, desde que previsto no edit�l de licit�ção, poderá ser substituíd� pelo registroc�d�str�l no Sic�f, no Siref PB, conforme regr� est�du�l, ou em sistem�s semelh�ntes m�ntidos pe-los municípios, qu�ndo � licit�ção for re�liz�d� por esses entes feder�tivos.
9.1.2. A document�ção de h�bilit�ção de que tr�t� o c�put poderá ser dispens�d�, tot�l ou p�rci�l-mente, n�s contr�t�ções p�r� entreg� imedi�t�, n�s contr�t�ções em v�lores inferiores � 1/4 (umqu�rto) do limite p�r� dispens� de licit�ção de que tr�t� o inciso II do �rt. 75 d� Lei nº 14.133, de2021, e n�s contr�t�ções de produto p�r� pesquis� e desenvolvimento �té o v�lor de que tr�t� o in-ciso III do �rt. 70 d� Lei nº 14.133, de 2021, ress�lv�do inciso XXXIII do c�put do �rt. 7º e o § 3ºdo �rt. 195 d� Constituição Feder�l.
9.2. Qu�ndo permitid� � p�rticip�ção de empres�s estr�ngeir�s que não funcionem no P�ís, �s exi-gênci�s de h�bilit�ção serão �tendid�s medi�nte documentos equiv�lentes, inici�lmente �present�-dos em tr�dução livre.
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9.2.1. N� hipótese de o licit�nte vencedor ser empres� estr�ngeir� que não funcione no P�ís, p�r�fins de �ssin�tur� do contr�to ou d� �t� de registro de preços, os documentos exigidos p�r� � h�bi-lit�ção serão tr�duzidos por tr�dutor jur�ment�do no P�ís e �postil�dos nos termos do disposto noDecreto nº 8.660, de 29 de j�neiro de 2016, ou de outro que venh� � substituí-lo, ou consul�riz�dospelos respectivos consul�dos ou emb�ix�d�s.
9.3. Qu�ndo permitid� � p�rticip�ção de consórcio de empres�s, será observ�do o disposto no �rt.15 d� Lei nº 14.133, de 2021.
Procedimentos de verific�ção
9.4. Os documentos exigidos p�r� h�bilit�ção que não estej�m contempl�dos no Sic�f e/ou no SirefPB serão envi�dos por meio do sistem�, qu�ndo solicit�do pelo �gente de contr�t�ção, ou comissãode contr�t�ção qu�ndo o substituir, �té � conclusão d� f�se de h�bilit�ção.
9.5. Será exigid� � �present�ção dos documentos de h�bilit�ção �pen�s do licit�nte vencedor, excetoqu�ndo � f�se de h�bilit�ção �nteceder �s f�ses referid�s nos incisos III e IV do �rt. 8º, observ�do,nest� hipótese, o disposto no § 2º do �rt. 64 d� Lei nº 14.133, de 2021.
9.6. N� hipótese do iten 9.5, serão exigidos os documentos rel�tivos à regul�rid�de fisc�l, em qu�l-quer c�so, somente em momento posterior �o julg�mento d�s propost�s, e �pen�s do licit�nte m�isbem cl�ssific�do, nos termos do inciso III do �rt. 63 d� Lei nº 14.133, de 2021.
9.7. Após � �present�ção dos documentos de h�bilit�ção, fic� ved�d� � substituição ou � �presen-t�ção de novos documentos, s�lvo em sede de diligênci�, p�r�:
9.7.1 Complement�ção de inform�ções �cerc� dos documentos já �present�dos pelos licit�ntes edesde que necessári� p�r� �pur�r f�tos existentes à époc� d� �bertur� do cert�me;
9.7.2 Atu�liz�ção de documentos cuj� v�lid�de tenh� expir�do �pós � d�t� de recebimento d�s pro-post�s.
9.8. N� hipótese de que tr�t� o item 9.5, os documentos deverão ser �present�dos em form�to digi-t�l, vi� sistem�, no pr�zo definido no edit�l de licit�ção, �pós solicit�ção do �gente de contr�t�çãoou d� comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir, no sistem� eletrônico, no pr�zo de, no mínimo,du�s hor�s, prorrogável por igu�l período, n�s situ�ções elenc�d�s:
9.8.1 Por solicit�ção do licit�nte, medi�nte justific�tiv� �ceit� pelo �gente de contr�t�ção ou pel�comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir; ou
9.8.2 De ofício, � critério do �gente de contr�t�ção ou d� comissão de contr�t�ção, qu�ndo o subs-tituir, qu�ndo const�t�do que o pr�zo est�belecido não é suficiente p�r� o envio dos documentosexigidos no edit�l p�r� � verific�ção de conformid�de.
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9.9. A verific�ção pelo �gente de contr�t�ção ou pel� comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir,em sítios eletrônicos ofici�is de órgãos e entid�des emissores de certidões constitui meio leg�l deprov�, p�r� fins de h�bilit�ção.
9.10. N� �nálise dos documentos de h�bilit�ção, � comissão de contr�t�ção poderá s�n�r erros ouf�lh�s, n� form� est�belecid�:
9.10.1. O �gente de contr�t�ção ou � comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir, poderá, no jul-g�mento d�s propost�s, s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem � su� substânci� e su� v�lid�de jurídi-c�, �tribuindo-lhes eficáci� p�r� fins de cl�ssific�ção.
9.10.2 A comissão de contr�t�ção poderá, n� �nálise dos documentos de h�bilit�ção, s�n�r erros ouf�lh�s que não �lterem � substânci� dos documentos e su� v�lid�de jurídic�, medi�nte decisão fun-d�ment�d�, registr�d� em �t� e �cessível � todos, �tribuindo-lhes eficáci� p�r� fins de h�bilit�ção.
9.10.3 N� hipótese de necessid�de de suspensão d� sessão públic� p�r� � re�liz�ção de diligênci�s,com vist�s �o s�ne�mento de que tr�t�m os itens 9.10.1 e 9.10.2, o seu reinício somente poderáocorrer medi�nte �viso prévio no sistem� com, no mínimo, vinte e qu�tro hor�s de �ntecedênci�, e �ocorrênci� será registr�d� em �t�.
9.11. N� hipótese de o licit�nte não �tender às exigênci�s p�r� h�bilit�ção, o �gente de contr�t�çãoou � comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir, ex�min�rá � propost� subsequente e �ssim su-cessiv�mente, n� ordem de cl�ssific�ção, �té � �pur�ção de um� propost� que �tend� �o edit�l delicit�ção, observ�do o pr�zo.
9.11.1 De, no mínimo, du�s hor�s, prorrogável por igu�l período, cont�do d� solicit�ção do �gentede contr�t�ção ou d� comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir, no sistem�, p�r� envio d� pro-post� e, se necessário, dos documentos complement�res, �dequ�d� �o último l�nce ofert�do.
9.12. Serão disponibiliz�dos p�r� �cesso público os documentos de h�bilit�ção dos licit�ntes con-voc�dos p�r� � �present�ção d� document�ção h�bilit�tóri�, �pós concluídos os procedimentos deque tr�t� o iten 9.10.1.
9.13. A comprov�ção de regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist� d�s microempres�s e d�s empres�s de pe-queno porte será exigid� conforme regul�mento est�du�l.
9.18.1. Rel�tivos à H�bilit�ção Jurídic�:
9.18.1.1. Pesso� físic�: cédul� de identid�de (RG) ou documento equiv�lente que, por forç� de lei,tenh� v�lid�de p�r� fins de identific�ção em todo o território n�cion�l;
9.18.1.2. Empresário individu�l: inscrição no Registro Público de Empres�s Merc�ntis, � c�rgo d�Junt� Comerci�l d� respectiv� sede;
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9.18.1.3. Microempreendedor Individu�l - MEI: Certific�do d� Condição de MicroempreendedorIndividu�l - CCMEI, cuj� �ceit�ção fic�rá condicion�d� à verific�ção d� �utenticid�de no sítiohttps://www.gov.br/empres�s-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.18.1.4. Socied�de empresári�, socied�de limit�d� unipesso�l – SLU ou socied�de identific�d�como empres� individu�l de respons�bilid�de limit�d� - EIRELI: inscrição do �to constitutivo, es-t�tuto ou contr�to soci�l no Registro Público de Empres�s Merc�ntis, � c�rgo d� Junt� Comerci�l d�respectiv� sede, �comp�nh�d� de documento comprob�tório de seus �dministr�dores;
9.18.1.5. Socied�de empresári� estr�ngeir�: port�ri� de �utoriz�ção de funcion�mento no Br�sil,public�d� no Diário Ofici�l d� União e �rquiv�d� n� Junt� Comerci�l d� unid�de feder�tiv� onde seloc�liz�r � fili�l, �gênci�, sucurs�l ou est�belecimento, � qu�l será consider�d� como su� sede, con-forme Instrução Norm�tiv� DREI/ME n.º 77, de 18 de m�rço de 2020.
9.18.1.6. Socied�de simples: inscrição do �to constitutivo no Registro Civil de Pesso�s Jurídic�s doloc�l de su� sede, �comp�nh�d� de documento comprob�tório de seus �dministr�dores;
9.18.1.7. Fili�l, sucurs�l ou �gênci� de socied�de simples ou empresári�: inscrição do �to constitu-tivo d� fili�l, sucurs�l ou �gênci� d� socied�de simples ou empresári�, respectiv�mente, no RegistroCivil d�s Pesso�s Jurídic�s ou no Registro Público de Empres�s Merc�ntis onde oper�, com �ver-b�ção no Registro onde tem sede � m�triz.
9.18.1.8. Socied�de cooper�tiv�: �t� de fund�ção e est�tuto soci�l, com � �t� d� �ssemblei� que o�provou, devid�mente �rquiv�do n� Junt� Comerci�l ou inscrito no Registro Civil d�s Pesso�s Ju-rídic�s d� respectiv� sede, �lém do registro de que tr�t� o �rt. 107 d� Lei nº 5.764, de 16 de dezem-bro 1971.
9.18.1.9. Agricultor f�mili�r: Decl�r�ção de Aptidão �o Pron�f – DAP ou DAP-P válid�, ou, �ind�,outros documentos definidos pel� Secret�ri� Especi�l de Agricultur� F�mili�r e do Desenvolvimen-to Agrário, nos termos do �rt. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.18.1.10. Produtor Rur�l: m�trícul� no C�d�stro Específico do INSS – CEI, que comprove � qu�-lific�ção como produtor rur�l pesso� físic�, nos termos d� Instrução Norm�tiv� RFB nº. 971, de 13de novembro de 2009 (�rts. 17 � 19 e 165).
9.18.1.11. Os documentos �present�dos deverão est�r �comp�nh�dos de tod�s �s �lter�ções ou d�consolid�ção respectiv�.
9.18.2. Rel�tivos à Regul�rid�de fisc�l, soci�l e tr�b�lhist�
9.18.2.1. Prov� de inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso�s Jurídic�s ou no C�d�stro de Pesso�sFísic�s, conforme o c�so;
9.18.2.2. Prov� de regul�rid�de fisc�l per�nte � F�zend� N�cion�l, medi�nte �present�ção de cer-tidão expedid� conjunt�mente pel� Secret�ri� d� Receit� Feder�l do Br�sil (RFB) e pel� Procur�-dori�- Ger�l d� F�zend� N�cion�l (PGFN), referente � todos os créditos tributários feder�is e à
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Dívid� Ativ� d� União (DAU) por el�s �dministr�dos, inclusive �queles rel�tivos à Segurid�de So-ci�l, nos termos d� Port�ri� Conjunt� nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário d� Receit�Feder�l do Br�sil e d� Procur�dor�-Ger�l d� F�zend� N�cion�l.
9.18.2.3. Prov� de regul�rid�de com o Fundo de G�r�nti� do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18.2.4. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho, medi�nte ��present�ção de certidão neg�tiv� ou positiv� com efeito de neg�tiv�, nos termos do Título VII-A d�Consolid�ção d�s Leis do Tr�b�lho, �prov�d� pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de m�io de 1943;
9.18.2.5. Prov� de inscrição no c�d�stro de contribuintes Est�du�l ou Municip�l rel�tivo �o domi-cílio ou sede do fornecedor, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e comp�tível com o objeto contr�-tu�l;
9.18.2.6. Prov� de regul�rid�de com � F�zend� Est�du�l e Municip�l do domicílio ou sede do for-necedor, rel�tiv� à �tivid�de em cujo exercício contr�t� ou concorre;
9.18.2.7. C�so o fornecedor sej� consider�do isento dos tributos Est�du�l ou Municip�l rel�cion�dos�o objeto contr�tu�l, deverá comprov�r t�l condição medi�nte � �present�ção de decl�r�ção d� F�-zend� respectiv� do seu domicílio ou sede, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei.
9.18.2.8. O fornecedor enqu�dr�do como microempreendedor individu�l que pretend� �uferir osbenefícios do tr�t�mento diferenci�do previstos n� Lei Complement�r n. 123, de 2006, est�rá dis-pens�do d� prov� de inscrição nos c�d�stros de contribuintes est�du�l e municip�l.
9.18.3. Rel�tivos à Qu�lific�ção Econômico Fin�nceir�:
9.18.3.1. Certidão neg�tiv� de insolvênci� civil expedid� pelo distribuidor do domicílio ou sede dolicit�nte, c�so se tr�te de pesso� físic�, desde que �dmitid� � su� p�rticip�ção n� licit�ção (�rt. 5º,inciso II, �líne� “c”, d� Instrução Norm�tiv� Seges/ME nº 116, de 2021), ou de socied�de simples;
9.18.3.2. Certidão neg�tiv� de f�lênci� expedid� pelo distribuidor d� sede do fornecedor - Lei nº14.133, de 2021, �rt. 69, c�put, inciso II);
9.18.3.3. B�l�nço p�trimoni�l, demonstr�ção de result�do de exercício e dem�is demonstr�ções con-tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soci�is, devid�mente registr�dos n� junt� comerci�l ou noórgão competente, n� form� d� lei, comprov�ndo:
9.18.3.3.1. índices de Liquidez Ger�l (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvênci� Ger�l (SG) supe-riores � 1 (um);
9.18.3.3.2. As empres�s cri�d�s no exercício fin�nceiro d� licit�ção deverão �tender � tod�s �s exi-gênci�s d� h�bilit�ção e poderão substituir os demonstr�tivos contábeis pelo b�l�nço de �bertur�.
9.18.3.3.3. Os documentos referidos �cim� limit�r-se-ão �o último exercício no c�so de � pesso�jurídic� ter sido constituíd� há menos de 2 (dois) �nos;
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9.18.3.3.4. Os documentos referidos �cim� deverão ser exigidos com b�se no limite definido pel�Receit� Feder�l do Br�sil p�r� tr�nsmissão d� Escritur�ção Contábil Digit�l - ECD �o Sped.
9.18.3.4. C�so � empres� licit�nte �presente result�do inferior ou igu�l � 1 (um) em qu�lquer dosíndices de Liquidez Ger�l (LG), Solvênci� Ger�l (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido p�r�fins de h�bilit�ção p�trimônio líquido mínimo equiv�lente � 10% (dez por cento) do v�lor tot�l es-tim�do d� contr�t�ção ou do item pertinente.
9.18.3.5. As empres�s cri�d�s no exercício fin�nceiro d� licit�ção deverão �tender � tod�s �s exi-gênci�s d� h�bilit�ção e poderão substituir os demonstr�tivos contábeis pelo b�l�nço de �bertur�.(Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 65, §1º).
9.18.3.6. O �tendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser �test�do medi�ntedecl�r�ção �ssin�d� por profission�l h�bilit�do d� áre� contábil, �present�d� pelo fornecedor.
9.18.4. Rel�tivos à Qu�lific�ção Técnic�:
9.18.4.1. As exigênci�s rel�tiv�s à Qu�lific�ção Técnic� encontr�m-se elenc�d�s no item 8.3 doTermo de Referênci�, �nexo � este Edit�l.
9.18.5. H�vendo � p�rticip�ção de cooper�tiv�s, será exigid� � seguinte document�ção com plement�r:
�. A rel�ção dos cooper�dos que �tendem �os requisitos técnicos exigidos p�r� � contr�t�ção e queexecut�rão o contr�to, com �s respectiv�s �t�s de inscrição e � comprov�ção de que estão domici-li�dos n� loc�lid�de d� sede d� cooper�tiv�, respeit�do o disposto nos �rts. 4º, inciso XI, 21, inciso Ie 42, §§2º � 6º d� Lei n. 5.764, de 1971;
b. A decl�r�ção de regul�rid�de de situ�ção do contribuinte individu�l – DRSCI, p�r� c�d� um doscooper�dos indic�dos;
c. A comprov�ção do c�pit�l soci�l proporcion�l �o número de cooper�dos necessários à execuçãocontr�tu�l;
d. O registro previsto n� Lei n. 5.764, de 1971, �rt. 107;
e. A comprov�ção de integr�ção d�s respectiv�s quot�s-p�rtes por p�rte dos cooper�dos que execu-t�rão o contr�to; e
f. Os seguintes documentos p�r� � comprov�ção d� regul�rid�de jurídic� d� cooper�tiv�:
f.1. �t� de fund�ção;
f.2. est�tuto soci�l com � �t� d� �ssemblei� que o �provou;
f.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooper�dos, com � �t� d� �ssemblei�;
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f.4. edit�is de convoc�ção d�s três últim�s �ssemblei�s ger�is extr�ordinári�s;
f.5. três registros de presenç� dos cooper�dos que execut�rão o contr�to em �ssemblei�s ger�is oun�s reuniões seccion�is; e
f.6. �t� d� sessão que os cooper�dos �utoriz�r�m � cooper�tiv� � contr�t�r o objeto d� licit�ção; g. Aúltim� �uditori� contábil-fin�nceir� d� cooper�tiv�, conforme dispõe o �rt. 112 d� Lei n. 5.764, de1971, ou um� decl�r�ção, sob �s pen�s d� lei, de que t�l �uditori� não foi exigid� pelo órgão fisc�-liz�dor.
9.18.6. Documentos Complement�res;
�. DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO, CONFOR-ME MODELO ANEXO A ESTE EDITAL
9.18.7. H�vendo � p�rticip�ção de consórcio, será exigid� � seguinte document�ção complement�r:
�. Consider�ndo � permissão de p�rticip�ção de consórcio de empres�s, � h�bilit�ção técnic�, qu�n-do exigid�, será feit� por meio do som�tório dos qu�ntit�tivos de c�d� consorci�do e, p�r� efeito deh�bilit�ção econômico- fin�nceir�, qu�ndo exigid�, será observ�do o som�tório dos v�lores de c�d�consorci�do.
b. Se o consórcio não for form�do integr�lmente por microempres�s ou empres�s de pequeno portee o termo de referênci� exigir requisitos de h�bilit�ção econômico-fin�nceir�, h�verá um �créscimode 10% p�r� o consórcio em rel�ção �o v�lor exigido p�r� os licit�ntes individu�is. c. Apresent�çãodo compromisso público ou p�rticul�r de constituição do consórcio, subscrito pelos consorci�dos, oqu�l deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: c.1. Design�ção do consórcio e su� com-posição;
c.2. Fin�lid�de do consórcio;
c.3 Pr�zo de dur�ção do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o pr�zo de vigênci� con-tr�tu�l;
c.4 Endereço do consórcio e o foro competente p�r� dirimir eventu�is dem�nd�s entre os consor-ci�dos;
c.5. Definição d�s obrig�ções e respons�bilid�des de c�d� consorci�do e d�s prest�ções específic�s
c.6. Previsão de respons�bilid�de solidári� de todos os consorci�dos pelos �tos pr�tic�dos pelo con-sórcio, t�nto n� f�se do procedimento de dispens� eletrônic� qu�nto n� de execução do contr�to,�br�ngendo t�mbém os enc�rgos fisc�is, tr�b�lhist�s e �dministr�tivos referentes �o objeto d� con-tr�t�ção;
c.7. Indic�ção d� empres� líder do consórcio e seu respectivo represent�nte leg�l, que deverá terpoderes p�r� receber cit�ção, interpor e desistir de recursos, firm�r � contr�t�ção e pr�tic�r todos os
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dem�is �tos necessários à p�rticip�ção n� dispens� eletrônic� e execução do objeto contr�t�do, sen-do responsável pel� represent�ção do consórcio per�nte � Administr�ção; � prévi� e express� �nuên-ci� do Contr�t�nte �té o integr�l cumprimento do objeto d� contr�t�ção, observ�do o pr�zo de du-r�ção do consórcio, definido n� �líne� “c” deste subitem;
d. O fornecedor vencedor é obrig�do � promover, �ntes d� celebr�ção d� contr�t�ção, � constituiçãoe o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.
e. C�d� consorci�do, individu�lmente, deverá �tender �s exigênci�s rel�tiv�s à h�bilit�ção jurídic� eh�bilit�ção fisc�l, soci�l e tr�b�lhist�, e � certidão neg�tiv� de f�lênci�/insolvênci�. P�r� efeito deh�bilit�ção econômico- fin�nceir� e de h�bilit�ção técnic�, qu�ndo exigid�, será observ�do o dis-posto no inciso III do c�put do �rtigo 15 d� Lei Feder�l nº 14.133/2021.
f. A in�bilit�ção de qu�lquer consorci�do �c�rret�rá � �utomátic� in�bilit�ção do consórcio.
10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente �o julg�mento d�s propost�s, à h�bilit�ção ou in�bilit�çãode licit�ntes, à �nul�ção ou revog�ção d� licit�ção, observ�rá o disposto no �rt. 165 d� Lei nº14.133, de 2021.
10.2. O pr�zo recurs�l é de 3 (três) di�s úteis, cont�dos d� d�t� de intim�ção ou de l�vr�tur� d� �t�.
10.3. Qu�ndo o recurso �present�do impugn�r o julg�mento d�s propost�s ou o �to de h�bilit�çãoou in�bilit�ção do licit�nte:
10.3.1. � intenção de recorrer deverá ser m�nifest�d� imedi�t�mente, sob pen� de preclusão;
10.3.2. o pr�zo p�r� � m�nifest�ção d� intenção de recorrer não será inferior � 10 (dez) minutos.
10.3.3. o pr�zo p�r� �present�ção d�s r�zões recurs�is será inici�do n� d�t� de intim�ção ou de l�-vr�tur� d� �t� de h�bilit�ção ou in�bilit�ção;
10.3.4. n� hipótese de �doção d� inversão de f�ses previst� no § 1º do �rt. 17 d� Lei nº 14.133, de2021, o pr�zo p�r� �present�ção d�s r�zões recurs�is será inici�do n� d�t� de intim�ção d� �t� dejulg�mento.
10.4. Os recursos deverão ser enc�minh�dos em c�mpo próprio do sistem�.
10.5. O recurso será dirigido à �utorid�de que tiver edit�do o �to ou proferido � decisão recorrid�, �qu�l poderá reconsider�r su� decisão no pr�zo de 3 (três) di�s úteis, ou, nesse mesmo pr�zo, enc�-minh�r recurso p�r� � �utorid�de superior, � qu�l deverá proferir su� decisão no pr�zo de 10 (dez)di�s úteis, cont�do do recebimento dos �utos.
10.6. Os recursos interpostos for� do pr�zo não serão conhecidos.
10.7. O pr�zo p�r� �present�ção de contr�rr�zões �o recurso pelos dem�is licit�ntes será de 3 (três)di�s úteis, cont�dos d� d�t� d� intim�ção pesso�l ou d� divulg�ção d� interposição do recurso, �s-segur�d� � vist� imedi�t� dos elementos indispensáveis à defes� de seus interesses.
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10.8. O recurso e o pedido de reconsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d� decisão recorrid��té que sobrevenh� decisão fin�l d� �utorid�de competente.
10.9. O �colhimento do recurso inv�lid� tão somente os �tos insuscetíveis de �proveit�mento.
10.10. Os �utos do processo perm�necerão com vist� fr�nque�d� �os interess�dos no sítio eletrônicowww.centr�ldecompr�s.pb.gov.br e https://www.gov.br/compr�s/pt-br.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos d� lei, o licit�nte que, com dolo ou culp�:
11.1.1. deix�r de entreg�r � document�ção exigid� p�r� o cert�me ou não entreg�r qu�lquer docu-mento que tenh� sido solicit�do pel�(o) Pregoeir�(o) dur�nte o cert�me;
11.1.2. S�lvo em decorrênci� de f�to superveniente devid�mente justific�do, não m�ntiver � propos-t� em especi�l qu�ndo:
11.1.2.1. não envi�r � propost� �dequ�d� �o último l�nce ofert�do ou �pós � negoci�ção;
11.1.2.2. recus�r-se � envi�r o det�lh�mento d� propost� qu�ndo exigível;
11.1.2.3. pedir p�r� ser descl�ssific�do qu�ndo encerr�d� � et�p� competitiv�; ou
11.1.2.4. deix�r de �present�r �mostr�;
11.1.2.5. �present�r propost� ou �mostr� em des�cordo com �s especific�ções do edit�l;
11.1.3. não celebr�r o contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� � contr�t�ção, qu�ndoconvoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;
11.1.3.1. recus�r-se, sem justific�tiv�, � �ssin�r o contr�to ou � �t� de registro de preço, ou � �ceit�rou retir�r o instrumento equiv�lente no pr�zo est�belecido pel� Administr�ção;
11.1.4. �present�r decl�r�ção ou document�ção f�ls� exigid� p�r� o cert�me ou prest�r decl�r�çãof�ls� dur�nte � licit�ção;
11.1.5. fr�ud�r � licit�ção;
11.1.6. comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�, em especi�l qu�n-do:
11.1.6.1. �gir em conluio ou em desconformid�de com � lei;
11.1.6.2. induzir deliber�d�mente � erro no julg�mento;
11.1.6.3. �present�r �mostr� f�lsific�d� ou deterior�d�;
11.1.7. pr�tic�r �tos ilícitos com vist�s � frustr�r os objetivos d� licit�ção
11.1.8. pr�tic�r �to lesivo previsto no �rt. 5º d� Lei n.º 12.846, de 2013.
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11.2. Com fulcro n� Lei nº 14.133, de 2021, � Administr�ção poderá, g�r�ntid� � prévi� defes�,�plic�r �os licit�ntes e/ou �djudic�tários �s seguintes s�nções, sem prejuízo d�s respons�bilid�descivil e crimin�l:
11.2.1. �dvertênci�;
11.2.2. mult�;
11.2.3. Impedimento de licit�r e de contr�t�r com � Administr�ção Públic� diret� e indiret� do Es-t�do d� P�r�íb�;
11.2.4. decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r, enqu�nto perdur�rem os motivos deter-min�ntes d� punição ou �té que sej� promovid� su� re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que�plicou � pen�lid�de.
11.3. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos:
11.3.1. � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�.
11.3.2. �s peculi�rid�des do c�so concreto
11.3.3. �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes
11.3.4. os d�nos que del� provierem p�r� � Administr�ção Públic�
11.3.5. � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conforme norm�s e orien-t�ções dos órgãos de controle.
11.4. A mult� será recolhid� em percentu�l de 0,5% � 30% incidente sobre o v�lor do contr�to li-cit�do, recolhid� no pr�zo máximo de 15 (quinze) di�s úteis, � cont�r d� comunic�ção ofici�l.
11.4.1. P�r� �s infr�ções previst�s nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, � mult� será de 0,5% � 15% dov�lor do contr�to licit�do.
11.4.2. P�r� �s infr�ções previst�s nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, � mult� será de15% � 30% do v�lor do contr�to licit�do.
11.5. As s�nções de �dvertênci�, impedimento de licit�r e contr�t�r e decl�r�ção de inidoneid�dep�r� licit�r ou contr�t�r poderão ser �plic�d�s, cumul�tiv�mente ou não, à pen�lid�de de mult�.
11.6. N� �plic�ção d� s�nção de mult� será f�cult�d� � defes� do interess�do no pr�zo de 15 (quin-ze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção.
11.7. A s�nção de impedimento de licit�r e contr�t�r será �plic�d� �o responsável em decorrênci�d�s infr�ções �dministr�tiv�s rel�cion�d�s nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, qu�ndo não se justific�r� imposição de pen�lid�de m�is gr�ve, e impedirá o responsável de licit�r e contr�t�r no âmbito d�Administr�ção Públic� diret� e indiret� do Est�do d� P�r�íb�, pelo pr�zo máximo de 3 (três) �nos.
11.8. Poderá ser �plic�d� �o responsável � s�nção de decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou con-tr�t�r, em decorrênci� d� prátic� d�s infr�ções dispost�s nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8, bem como pel�s infr�ções �dministr�tiv�s previst�s nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
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justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve que � s�nção de impedimento de licit�r e contr�-t�r, cuj� dur�ção observ�rá o pr�zo previsto no �rt. 156, §5º, d� Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A recus� injustific�d� do �djudic�tário em �ssin�r o contr�to ou � �t� de registro de preço, ouem �ceit�r ou retir�r o instrumento equiv�lente no pr�zo est�belecido pel� Administr�ção, descrit�no item 11.1.3, c�r�cteriz�rá o descumprimento tot�l d� obrig�ção �ssumid� e o sujeit�rá às pen�-lid�des e à imedi�t� perd� d� g�r�nti� de propost� em f�vor do órgão ou entid�de promotor� d� li-cit�ção, nos termos do �rt. 45, § 4º d� Instrução Norm�tiv� SEAD n° 005, de 2023.
11.10. A �pur�ção de respons�bilid�de rel�cion�d�s às s�nções de impedimento de licit�r e contr�-t�r e de decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r dem�nd�rá � inst�ur�ção de processo derespons�biliz�ção � ser conduzido por comissão compost� por 2 (dois) ou m�is servidores estáveis,que �v�li�rá f�tos e circunstânci�s conhecidos e intim�rá o licit�nte ou o �djudic�tário p�r�, no pr�-zo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção, �present�r defes� escrit� e especi-fic�r �s prov�s que pretend� produzir.
11.11. C�berá recurso no pr�zo de 15 (quinze) di�s úteis d� �plic�ção d�s s�nções de �dvertênci�,mult� e impedimento de licit�r e contr�t�r, cont�do d� d�t� d� intim�ção, o qu�l será dirigido à �u-torid�de que tiver proferido � decisão recorrid�, que, se não � reconsider�r no pr�zo de 5 (cinco)di�s úteis, enc�minh�rá o recurso com su� motiv�ção à �utorid�de superior, que deverá proferir su�decisão no pr�zo máximo de 20 (vinte) di�s úteis, cont�do do recebimento dos �utos.
11.12. C�berá � �present�ção de pedido de reconsider�ção d� �plic�ção d� s�nção de decl�r�ção deinidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r no pr�zo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� d� intim�-ção, e decidido no pr�zo máximo de 20 (vinte) di�s úteis, cont�do do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d� decisão recor-rid� �té que sobrevenh� decisão fin�l d� �utorid�de competente.
11.14. A �plic�ção d�s s�nções previst�s neste edit�l não exclui, em hipótese �lgum�, � obrig�çãode rep�r�ção integr�l dos d�nos c�us�dos.
11.15. A �plic�ção d�s s�nções de que tr�t�m os itens 11.7. e 11.8. import�rá n� inclusão do licit�n-te/contr�t�do no C�d�stro de Fornecedores Impedidos de licit�r e Contr�t�r com o Est�do d� P�r�-íb� - CAFIL/PB.
12. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
12.1. Qu�lquer pesso� é p�rte legítim� p�r� impugn�r ou requerer escl�recimentos �cerc� deste Edi-t�l e seus �nexos por irregul�rid�de n� �plic�ção d� Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocol�r opedido �té 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� d� �bertur� do cert�me.
12.2. A decisão de impugn�ção ou respost� �o pedido de escl�recimentos será divulg�d� em sítioeletrônico ofici�l no pr�zo de �té 3 (três) di�s úteis, limit�do �o último di� útil �nterior à d�t� d��bertur� do cert�me.
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12.3. As impugn�ções e os pedidos de escl�recimentos poderão ser re�liz�dos por form� eletrônic�,pelo e-m�il: ci�c@sesds.pb.gov.br.
12.4. As impugn�ções e pedidos de escl�recimentos não suspendem os pr�zos previstos no cert�me.12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugn�ção é medid� excepcion�l e deverá ser motiv�d�pel�(o) Pregoeir�(o), nos �utos do processo de licit�ção.
12.5. Acolhid� � impugn�ção, será definid� e public�d� nov� d�t� p�r� � re�liz�ção do cert�me.
13. DO CONTRATO
13.1. O contr�to deverá ser execut�do fielmente pel�s p�rtes, de �cordo com �s cláusul�s �venç�d�se �s norm�s d� Lei nº 14.133, de 2021, e c�d� p�rte responderá pel�s consequênci�s de su� inexe-cução tot�l ou p�rci�l.
13.1.1. Em c�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do contr�to, o cronogr�m� deexecução será prorrog�do �utom�tic�mente pelo tempo correspondente, �not�d�s t�is circunstânci�smedi�nte simples �postil�.
13.1.2. As comunic�ções entre o órgão ou entid�de e � contr�t�d� devem ser re�liz�d�s por escritosempre que o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem eletrônic� p�r� esse fim.
13.1.3. O órgão ou entid�de poderá convoc�r represent�nte d� empres� p�r� �doção de providênci�sque dev�m ser cumprid�s de imedi�to.
13.1.4. Após � �ssin�tur� do contr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de poderá con-voc�r o represent�nte d� empres� contr�t�d� p�r� reunião inici�l p�r� �present�ção do pl�no de fis-c�liz�ção, que conterá inform�ções �cerc� d�s obrig�ções contr�tu�is, dos mec�nismos de fisc�li-z�ção, d�s estr�tégi�s p�r� execução do objeto, do pl�no complement�r de execução d� contr�t�d�,qu�ndo houver, do método de �ferição dos result�dos e d�s s�nções �plicáveis, dentre outros.
14. DA ENTREGA, DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCA LIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
14.1. Os critérios de recebimento e �ceit�ção do objeto e de fisc�liz�ção e gestão do contr�to e for-m� de p�g�mento estão previstos nos itens 5 , 6 e 7 do Termo de Referênci�, �nexo deste Edit�l.
14.1.1 O pr�zo de entreg� dos bens e de 90 (novent�) di�s , cont�dos d� ordem de compr�.
14.2 O p�g�mento será efetu�do no pr�zo de �té 10 (dez) di�s úteis cont�dos d� fin�liz�ção d� li-quid�ção d� despes�, conforme seção �nterior, nos termos d� Instrução Norm�tiv� Conjunt�n°001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de j�neiro de 2024.
14.3 No c�so de �tr�so pelo Contr�t�nte, os v�lores devidos �o contr�t�do serão �tu�liz�dos mone-t�ri�mente entre o termo fin�l do pr�zo de p�g�mento �té � d�t� de su� efetiv� re�liz�ção medi�nte�plic�ção do índice IPCA de correção monetári�.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1. O �gente de contr�t�ção ou � comissão de contr�t�ção, qu�ndo o substituir, poderá, no julg�-mento d�s propost�s, s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem � su� substânci� e su� v�lid�de jurídic�,�tribuindo- lhes eficáci� p�r� fins de cl�ssific�ção, conforme previsão do �rt. 41, d� IN SEAD Nº005/2023, de 08 de novembro de 2023.
15.2. A comissão de contr�t�ção poderá, n� �nálise dos documentos de h�bilit�ção, s�n�r erros ouf�lh�s que não �lterem � substânci� dos documentos e su� v�lid�de jurídic�, medi�nte decisão fun-d�ment�d�, registr�d� no rel�tório de julg�mento e �cessível � todos, �tribuindo-lhes eficáci� p�r�fins de h�bilit�ção, conforme previsão do �rt. 42, d� IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de2023. N� hipótese de necessid�de de suspensão d� sessão públic� p�r� � re�liz�ção de diligênci�s,com vist�s �o s�ne�mento de que tr�t�m os itens 15.1 e 1.2, o seu reinício somente poderá ocorrermedi�nte �viso prévio no sistem� com, no mínimo, vinte e qu�tro hor�s de �ntecedênci�, e � ocor-rênci� será registr�d� 2023.
15.3. Será divulg�do rel�tório de julg�mento d� sessão públic� no sistem� eletrônico.
15.4. Não h�vendo expediente ou ocorrendo qu�lquer f�to superveniente que impeç� � re�liz�ção docert�me n� d�t� m�rc�d�, � sessão será �utom�tic�mente tr�nsferid� p�r� o primeiro di� útil subse-quente, no mesmo horário �nteriormente est�belecido, desde que não h�j� comunic�ção em contrá-rio, pel�(o) Pregoeir�(o).
15.5. Tod�s �s referênci�s de tempo no Edit�l, no �viso e dur�nte � sessão públic� observ�rão o ho-rário de Br�síli� - DF.
15.6. A homolog�ção do result�do dest� licit�ção não implic�rá direito à contr�t�ção.
15.7. As norm�s disciplin�dor�s d� licit�ção serão sempre interpret�d�s em f�vor d� �mpli�ção d�disput� entre os interess�dos, desde que não compromet�m o interesse d� Administr�ção, o princí-pio d� isonomi�, � fin�lid�de e � segur�nç� d� contr�t�ção.
15.8. Os licit�ntes �ssumem todos os custos de prep�r�ção e �present�ção de su�s propost�s e � Ad-ministr�ção não será, em nenhum c�so, responsável por esses custos, independentemente d� con-dução ou do result�do do processo licit�tório.
15.9. N� cont�gem dos pr�zos est�belecidos neste Edit�l e seus Anexos, excluir-se-á o di� do inícioe incluir-se-á o do vencimento. Só se inici�m e vencem os pr�zos em di�s de expediente n� Admi-nistr�ção.
15.10. O des�tendimento de exigênci�s form�is não essenci�is não import�rá o �f�st�mento do li-cit�nte, desde que sej� possível o �proveit�mento do �to, observ�dos os princípios d� isonomi� e dointeresse público.
15.11. Em c�so de divergênci� entre disposições deste Edit�l e de seus �nexos ou dem�is peç�s quecompõem o processo, prev�lecerão �s deste Edit�l.
15.12. O Edit�l e seus �nexos estão disponíveis, n� íntegr�, no Port�l N�cion�l de Contr�t�ções Pú-blic�s (PNCP) e no endereço eletrônico www.centr�ldecompr�s.pb.gov.br/.
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15.13. O result�do dest� licit�ção será divulg�do nos sítios eletrônicos: www.centr�ldecom-pr�s.pb.gov.br e www.gov.br/compr�s.
15.14. Integr�m este Edit�l, p�r� todos os fins e efeitos, os seguintes �nexos:
15.14.1.1. ANEXO I - Termo de Referênci� ;
15.14.2. ANEXO II – Minut� de Termo de Contr�to
15.14.3. ANEXO III - Modelo d� propost� de preços
15.14.4. ANEXO IV - Modelo de decl�r�ção neg�tiv� de rel�ção f�mili�r ou de p�rentesco.

João Pesso�, d�t� d� �ssin�tur� digit�l.

Cristi�n So�res Vier� dos S�ntos
Responsável pel� El�bor�ção do Edit�l

Higor G�briel Coutinho Souz�
Membro d� Comissão de Compr�s e C�pit�ção de Recursos

Responsável pel� Reel�bor�ção do Edit�l
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TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO
COMPRAS
PROCESSO Nº
ÓRGÃO REQUISITANTE: POLÍCIA CIVIL DA PARAÍBA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de LEITORES BIOMÉTRICOS, nos termos da tabela constante no anexo I deste termo de
referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
44.383, de 14 de novembro de 2023.
FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de
2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada na
justificativa da contratação e Estudo Técnico Preliminar constante nos autos do processo licitatório.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada a seguir:
3.2 Leitor Óptico Biométrico com as seguintes características mínimas:Tipo de sensor: óptico de
impressão digital; Resolução de imagem mínima: 500 dpi (pontos por polegada); Área de captura mínima:
15,2 mm (largura) x 20,3 mm (comprimento); Interface: USB 2.0; Tamanho mínimo do cabo: 1,5m; Tipo de
captura: pousada; Temperatura de operação: -20º ~ 65ºC; Umidade de operação máxima: 90%; Imagem
em escala de cinza: pelo menos 256 níveis (8bits); Recursos adicionais: Detecção de dedo falso (liveness
detection); Padrões/especificações/conformidade: INCITS 378, ISO/IEC 19794-2, ISO/IEC 19794-4, FIPS
201, FBI (PIV, Mobile I - Classificação IP54D FAP 20), NIST MINEX, WSQ - FCC, CE, KC, RoHS3, CB, WEEE,
USB 2.0, STQC, WHQL; Placa de vidro resistente a arranhões; impactos, corrosão e choque eletrostático;
Kit de desenvolvimento SDK gratuito. O aparelho deverá ser entregue junto com manuais de operação, os
drivers; para sua perfeita execução e com Garantia de no mínimo 12 meses. Modelo de referência:
Hamster Hu20;
3.3 Suporte para Driver OS: Windows 11 e todas versões anteriores, Linux Kernel 6.6 e todas as
versões anteriores, e Android (dispositivos que possuem suporte ao USB OTG ativado);
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3.4 Os Leitores Biométricos devem possuir uma excelente qualidade e durabilidade, com expectativa
de ciclo de vida útil de 36 (trinta e seis) meses, devido ao surgimento de novas tecnologias.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Economia de energia;
4.1.2. Economia em materiais plásticos descartáveis;
4.1.3. Economia de água.
4.1.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas
fluorescentes, equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e operacionalização dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de condicionador de ar, dentre outros
semelhantes;
4.1.5. Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as normas e
orientações relacionadas à sustentabilidade ambiental.
4.1.6. Serão respeitados os princípios e regulamentos ambientais, com vistas à minimização ou
mitigação de danos ao meio ambiente, atendendo aos critérios de sustentabilidade conforme descrito a
seguir, sempre que possível:
4.1.7. Cumprimento dos critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética
estabelecidos na Portaria nº 304, de 2023, do INMETRO;
4.1.8. Ausência de substâncias perigosas em concentrações superiores às recomendadas pela diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), incluindo, mas não se limitando a: mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs) e éteres
difenilpolibromados (PBDEs);
4.1.9. Conformidade da contratada com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, incluindo a
observância da legislação ambiental para prevenir impactos adversos ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e demais envolvidos na prestação dos serviços;
4.1.10 Aplicação das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR),
relacionadas ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.

Da exigência de amostra
4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.
4.3. Poderá serem exigidas amostras de todos os itens.
4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço na DITI, situada na Av. Hilton Souto Mairor, s/n,
Mangabeira I, João Pessoa PB, Secretaria de Segurança e Defesa Social, no prazo limite de 15 (quinze) dias
corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega.
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4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo, encaminhada para o e-mail definido no Edital ou informado pelo
Pregoeiro ou agente de contratação.
4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Adequação ao Termo de Referência;
b) Qualidade e durabilidade do material;
c) Ser compatível com os sistemas operacionais Windows e Linux;
d) Utilizar conexão plug and play;
e) Ter software compatível com Windows e Linux e ser de fácil instalação;
f) Gerar digitais em arquivo de imagem, pelo menos nos formatos wsq e png;
g) Ser resistente á agua;
h) SDK compatível com padrões de integração de software estabelecidos pelo NIST e FBI;

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.
4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.
4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.
4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.
Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da Contratação
4.14 Será exigida a garantia da contratação de quem tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.15. Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a assinatura do contrato,no percentual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato.
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4.15.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até adata de assinatura do contrato.
4.15.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) diasúteis após a assinatura do contrato.
4.16 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de90 (noventa) dias, contados do(a) da ordem de compra.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte GERENCIA DE RECURSOS MATERIAIS DA POLICIA CIVIL
– BR 230, KM 27, MAX CENTER, SALA 03, Cristo Redentor, João Pessoa/PB, no horário 08:00h às 12:00h e
das 14:00h às 16:00h.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4.1 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
Exigências quanto ao produto ofertado
5.15 Os produtos devem ser 100% (cem por cento) novos em todos os seus documentos;
5.16 Não será aceito produto recondicionado, remanufaturado, reciclado ou outra terminologia
empregada para indicar que o produto é proveniente de reutilização de peças ou partes.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual .
6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6º,
§3º da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata oinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB nº
1.234/2012.
7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante pelo Simples,
os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nos
termos do Art. 6º do Decreto nº 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do
valor correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da proposta vencedora
da licitação, rejeitando-o quando não atender ao referido normativo.

7.9.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na
planilha anexada à proposta final apresentada na licitação.

7.9.2 Observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEAD/CGE Nº 01/2016
(SIGBP PB).
7.9.3 No caso de bens adquiridos com entregas parceladas, a liquidação e pagamento deverão
observar as disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de
2022.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/PB
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de Fornecedores
Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

P
C

V
P

R
C

20
25

00
09

4V
03

Assinado com senha por [PCV101675] [SENHA] BRUNO CESAR GOMES MONTEIRO em 18/12/2025 -
09:39hs, [PCV30787] [SENHA] HUGO PEREIRA LUCENA em 18/12/2025 - 14:54hs, [PCV30774] [SENHA]
ANDRE LUIS RABELO DE VASCONCELOS em 18/12/2025 - 14:56hs e [SDS23097] [SENHA] JEAN
FRANCISCO BEZERRA NUNES em 18/12/2025 - 16:57hs.
Documento Nº: 7275753.81214627-8480 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7275753.81214627-8480

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PC

453



contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou
SIREF e ao CAFIL/PB.

Prazo de pagamento
7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta nº
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta

corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de
Pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
7.21.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Reajuste
7.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
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7.24 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.25 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.26 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.27 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.28 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.29 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.30 O reajuste será realizado por apostilamento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
8.2 O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação técnica
8.3 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.5 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.5.1 Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos
quantitativos licitados.
8.5.2A exigência de atestados será restrita as parcelas de valor significativo, assim consideradas as que
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da
contratação.

8.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado e objeto contratado, dentre
outros documentos.
8.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;
8.9.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
8.9.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;
8.9.4 O registro previsto na Lei nº 7.764, de 1971, art. 107;
8.9.5 A comprovação da integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
8.9.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;
c) regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;
d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;
e) três registros da presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou
nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.9.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764,
de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: _________;
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II) Fonte de Recursos: ________________;
III) Programa de Trabalho: _____________________;
IV) Elemento de Despesa: _______________________.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
11. ANEXO
11.1 Anexo I – tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação.

João Pessoa/PB, 15 de fevereiro de 2025.

Responsável pela elaboração:

BRUNO CÉSAR GOMES MONTEIRO
Assessor-Técnico DIPLAN/PCPB

Matrícula: 168.605-4

Ciente,

HUGO PEREIRA LUCENA
Chefe da Unidade de Planejamento

Ciente,

ANDRÉ LUIS RABELO DE VASCONCELOS
Delegado-Geral da Polícia Civil

Matrícula: 156.505-2
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Aprovo, Em 15 de fevereiro de 2025.

JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES
Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social
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ANEXO I 

 

Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação, 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. MÉDIA 
ESTIMADA/ANO 

PROPOSTA 
01 (R$) 

PROPOSTA 
02 (R$) 

PROPOSTA 
03 (R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

 
 
01 

LEITOR 
BIOMÉTRICO, 
tipo óptico para 
captura de 
impressão 
digital, resolução 
mínima de 500 
DPI, área mínima 
de captura 15,2 
mm x 20,3 mm, 
interface USB 
2.0, cabo mínimo 
de 1,5 m, captura 
pousada, 
temperatura de 
operação de -
20ºC a 65ºC, 
umidade máxima 
de 90%, escala 
de cinza com no 
mínimo 256 
níveis, detecção 
de dedo vivo, 
compatível com 
padrões INCITS 
378, ISO/IEC 
19794-2 e 19794-
4, FIPS 201, NIST 
MINEX, WSQ, 
FCC, CE, RoHS, 
IP54 ou superior, 
SDK gratuito, 
com drivers, 
manuais e 
garantia mínima 
de 12 meses. 

 
 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 

 
R$ 866,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 969,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 848,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 901,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 360.400,00 

 

P
C

V
P

R
C

20
25

00
09

4V
03

Assinado com senha por [PCV101675] [SENHA] BRUNO CESAR GOMES MONTEIRO em 22/01/2026 -
14:46hs.
Documento Nº: 7275753.83299454-6163 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7275753.83299454-6163

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PC

482

https://linksiga.trf2.jus.br


SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº PCV-PRC-2025/00094Processo nº 26.000.000094.2025Pregão nº 004/2025
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO NºXXXX/2025/SESDS, QUE ENTRE SI CELE-BRAM A SECRETARIA DE ESTADO DASEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL E AEMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n°
08.730.095/0001-00, com sede n� Av. Hilton Souto M�ior, s/n, M�ng�beir� I, nest� c�pit�l,
neste �to represent�d� pelo Exmo. Sr. Secretário de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� So-
ci�l, JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, conforme �tribuições que lhe for�m dele-
g�d�s pelo Ato Govern�ment�l nº 0051, de 02 de j�neiro de 2019, public�do no Diário Ofi-
ci�l do Est�do em 03/01/2019, dor�v�nte denomin�do simplesmente CONTRATANTE, e �
empres� XXXXXXXXXXXXXX, dor�v�nte denomin�d� CONTRATADA, inscrit� no
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXX, Tel.: (XX)
XXXXXXXX, e-m�il: XXXXXXXXXX, represent�do por XXXXXXXXXXXXX, por-
t�dor do RG nº XXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, conforme poderes conferidos
pelo contr�to soci�l , n� qu�lid�de de Diretor, tendo em vist� o que const� no Processo nº
PCV-PRC-2025/00094 e em observânci� às disposições d� Lei nº 14.133, resolvem cele-
br�r o presente Termo de Contr�to, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2025 d� Secre-
t�ri� d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�l d� P�r�íb�, medi�nte �s cláusul�s e condições � se-
guir enunci�d�s.

1. DO OBJETO 1.1. Aquisição de LEITOR ÓPTICO BIOMÉTRICO, p�r� �tender à de-
m�nd� d� Políci� Civil d� P�r�íb�, conforme condições e exigênci�s est�belecid�s no Ter-
mo de Referênci�;
1.2. São �nexos deste instrumento o Termo de Referênci� e � propost� vencedor�;
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
1.3. Descrição do objeto:

2. DO VALOR
2.1. O v�lor do contr�to é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX).
2.2. No v�lor �cim� estão incluíd�s tod�s �s despes�s ordinári�s diret�s e indiret�s decor-
rentes d� execução contr�tu�l, inclusive tributos, enc�rgos soci�is, tr�b�lhist�s, previden-
ciários, fisc�is e comerci�is incidentes, t�x� de �dministr�ção, frete, seguro e outros neces-
sários �o cumprimento integr�l do objeto d� contr�t�ção;

Item Descrição Und Qtde

1

Leitor Óptico Biométrico com �s seguintes c�r�c-terístic�s mínim�s:Tipo de sensor: óptico de impres-são digit�l; Resolução de im�gem mínim�: 500 dpi(pontos por poleg�d�); Áre� de c�ptur� mínim�:15,2 mm (l�rgur�) x 20,3 mm (comprimento); In-terf�ce: USB 2.0; T�m�nho mínimo do c�bo: 1,5m;Tipo de c�ptur�: pous�d�; Temper�tur� de oper�-ção: -20º ~ 65ºC; Umid�de de oper�ção máxim�:90%; Im�gem em esc�l� de cinz�: pelo menos 256níveis (8bits); Recursos �dicion�is: Detecção dededo f�lso (liveness detection); P�drões/especifi-c�ções/conformid�de: INCITS 378, ISO/IEC19794-2, ISO/IEC 19794-4, FIPS 201, FBI (PIV,Mobile I - Cl�ssific�ção IP54D FAP 20), NIST MI-NEX, WSQ - FCC, CE, KC, RoHS3, CB, WEEE,USB 2.0, STQC, WHQL; Pl�c� de vidro resistente� �rr�nhões; imp�ctos, corrosão e choque eletros-tático; Kit de desenvolvimento SDK gr�tuito. O�p�relho deverá ser entregue junto com m�nu�is deoper�ção, os drivers; p�r� su� perfeit� execução ecom G�r�nti� de no mínimo 12 meses. Modelo dereferênci�: H�mster Hu20; Suporte p�r� Driver OS:Windows 11 e tod�s versões �nteriores, Linux Ker-nel 6.6 e tod�s �s versões �nteriores, e Android (dis-positivos que possuem suporte �o USB OTG �ti-v�do); Os Leitores Biométricos devem possuir um�excelente qu�lid�de e dur�bilid�de, com expect�tiv�de ciclo de vid� útil de 36 (trint� e seis) meses, de-vido �o surgimento de nov�s tecnologi�s.

UND 400

VALOR GLOBAL (R$) R$
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
2.3. A contr�t�d� será obrig�d� � �ceit�r, n�s mesm�s condições contr�tu�is, �créscimos ou
supressões de �té 25% (vinte e cinco por cento) do v�lor inici�l �tu�liz�do do contr�to, nos
termos do �rt. 125, d� Lei n. 14.133/2021.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. O pr�zo de vigênci� d� contr�t�ção será de 180 (cento e oitent�) di�s, conforme Termo
de Referênci�, cont�dos d� public�ção do contr�to no Port�l N�cion�l de Contr�t�ções Pú-
blic�s - PNCP, n� form� do �rtigo 105 d� Lei n° 14.133, de 2021.
3.2. O pr�zo de vigênci� será �utom�tic�mente prorrog�do, independentemente de termo
�ditivo, qu�ndo o objeto não for entregue no período firm�do �cim�, ress�lv�d�s �s provi-
dênci�s c�bíveis no c�so de culp� ou mor� injustific�d� d� contr�t�d�, nos termos do �rt.
111, d� Lei nº 14.133/2021;

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despes�s decorrentes d� presente contr�t�ção correrão à cont� de recursos específi-
cos consign�dos no Orç�mento Ger�l do Est�do, n� dot�ção �b�ixo discrimin�d�:
I) Gestão/Unid�de: 26901;
II) Fonte de Recursos: 71300;
III) Progr�m� de Tr�b�lho: .06.121.5005.1072;
IV) Elemento de Despes�:449052;
V) RO N°: 50.

5. DO PAGAMENTO
5.1. P�g�mento será efetu�do no pr�zo de �té 10 (dez) di�s úteis cont�dos d� fin�liz�ção d�
liquid�ção d� despes�, nos termos d� Instrução Norm�tiv� Conjunt� nº 001/2024/SE-
FAZ/SEAD/CGE, de 25 de j�neiro de 2024.
5.2. No c�so de �tr�so pelo Contr�t�nte, os v�lores devidos �o contr�t�do serão �tu�liz�dos
monet�ri�mente entre o termo fin�l do pr�zo de p�g�mento �té � d�t� de su� efetiv� re�li-
z�ção, medi�nte �plic�ção do índice IPCA de correção monetári�.
5.3. Será consider�d� d�t� do p�g�mento o di� em que const�r como emitid� � Autoriz�ção
de P�g�mento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
5.4. Qu�ndo do p�g�mento, será efetu�d� � retenção tributári� previst� n� legisl�ção �pli-
cável. 5.4.1 Observ�r se � retenção do IR se enqu�dr� n�s hipóteses previst�s n� Instrução
Norm�tiv� RFB nº 1.234, de 11 de j�neiro de 2012.
5.4.2 Independentemente do percentu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, qu�ndo houver, se-
rão retidos n� fonte, qu�ndo d� re�liz�ção do p�g�mento, os percentu�is est�belecidos n�
legisl�ção vigente.
5.4.3. O contr�t�do regul�rmente opt�nte pelo Simples N�cion�l, nos termos d� Lei Com-
plement�r nº 123, de 2006, não sofrerá � retenção tributári� qu�nto �os impostos e contri-
buições �br�ngidos por �quele regime. No ent�nto, o p�g�mento fic�rá condicion�do à
�present�ção de comprov�ção, por meio de documento ofici�l, de que f�z jus �o tr�t�mento
tributário f�vorecido previsto n� referid� Lei Complement�r.
5.5. Observ�r-se-ão �s dem�is disposições do Termo de Referênci� concernentes �o p�g�-
mento.

6. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
6.1. O regime de execução contr�tu�l, os modelos de gestão e de execução, �ssim como os
pr�zos e condições de conclusão, entreg� do objeto, observ�ção e recebimento do objeto
const�m nos itens 5 e 6 do Termo de Referênci�.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Execut�r os serviços conforme especific�ções deste Termo de Referênci� e de su� pro-
post�, com � �loc�ção dos empreg�dos necessários �o perfeito cumprimento d�s cláusul�s
contr�tu�is;
7.2. Rep�r�r, corrigir, remover ou substituir, às su�s expens�s, no tot�l ou em p�rte, no pr�-
zo fix�do pelo fisc�l do contr�to, os serviços efetu�dos em que se verific�rem vícios, de-
feitos ou incorreções result�ntes d� execução ou dos m�teri�is empreg�dos;
7.3. M�nter o serviço nos horários predetermin�dos pel� Administr�ção, por um período de
24 hor�s por di�;
7.4. Respons�biliz�r-se pelos vícios e d�nos decorrentes d� execução do objeto do contr�to,
de �cordo com os �rtigos 14 e 17 � 27, do Código de Defes� do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), fic�ndo � Contr�t�nte �utoriz�d� � descont�r d� g�r�nti�, c�so exigid� no edit�l,
ou dos p�g�mentos devidos à Contr�t�d�, o v�lor correspondente �os d�nos sofridos;
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
7.5. Utiliz�r empreg�dos h�bilit�dos e com conhecimentos básicos dos serviços � serem
execut�dos, em conformid�de com �s norm�s e determin�ções em vigor;
7.6. Apresent�r, qu�ndo solicit�do, controle de empreg�dos sobre �ntecedentes crimin�is e
m�nter todo o sigilo dos d�dos � pesso�s responsáveis e competentes;
7.7. Atender �s solicit�ções d� Contr�t�nte qu�nto à substituição dos �cessos e dos respon-
sáveis pel� gestão do �cesso, qu�ndo solicit�do;
7.8. Instruir seus empreg�dos qu�nto à necessid�de de �c�t�r �s norm�s intern�s d� Admi-
nistr�ção;
7.9. Instruir seus empreg�dos � respeito d�s �tivid�des � serem desempenh�d�s, �lert�ndo-
os � não execut�r �tivid�des incomp�tíveis, devendo � Contr�t�d� rel�t�r à Contr�t�nte tod�
e qu�lquer ocorrênci� neste sentido, � fim de evit�r � quebr� do sigilo;
7.10. Rel�t�r à Contr�t�nte tod� e qu�lquer irregul�rid�de verific�d� no decorrer d� pres-
t�ção dos serviços;
7.11. Não permitir � utiliz�ção de qu�lquer tr�b�lho do menor de dezesseis �nos, exceto n�
condição de �prendiz p�r� os m�iores de qu�torze �nos; nem permitir � utiliz�ção do tr�-
b�lho do menor de dezoito �nos em tr�b�lho noturno, perigoso ou ins�lubre;
7.12. M�nter, dur�nte tod� � vigênci� do contr�to, em comp�tibilid�de com �s obrig�ções
�ssumid�s, tod�s �s condições de h�bilit�ção e qu�lific�ção exigid�s n� licit�ção;
7.13. Gu�rd�r sigilo sobre tod�s �s inform�ções obtid�s em decorrênci� do cumprimento do
contr�to;
7.14. Arc�r com o ônus decorrente de eventu�l equívoco no dimension�mento dos qu�nti-
t�tivos de su� propost�, devendo complementá-los, c�so o previsto inici�lmente em su�
propost� não sej� s�tisf�tório p�r� o �tendimento �o objeto d� contr�t�ção, exceto qu�ndo
ocorrer �lgum dos eventos �rrol�dos nos incisos I, II, II e IV do �rt. 133 d� Lei 14.133/21.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrig�ções d� contr�t�nte:
8.1.1. Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s neste contr�to;
8.1.2. Verific�r minucios�mente, no pr�zo fix�do, � conformid�de dos bens recebidos
provisori�mente com �s especific�ções const�ntes do Termo de Referênci� e d� propos-
t�, p�r� fins de �ceit�ção e recebimento definitivos;
8.1.3. Comunic�r à Contr�t�d�, por escrito, sobre imperfeições, f�lh�s ou irregul�rid�-
des verific�d�s no objeto fornecido, p�r� que sej� substituído, rep�r�do ou corrigido;
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
8.1.4. Acomp�nh�r e fisc�liz�r o cumprimento d�s obrig�ções d� Contr�t�d�, �tr�vés de
comissão/servidor especi�lmente design�do;
8.1.5. Efetu�r o p�g�mento à Contr�t�d� no v�lor correspondente �o fornecimento do
objeto, no pr�zo e form� est�belecidos neste contr�to;
8.2. A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel� Con-
tr�t�d� com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente instrumento, bem
como por qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� Contr�t�d�, de
seus empreg�dos, prepostos ou subordin�dos.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do �rt. 117 d� Lei nº 14.133/2021, p�r� execução do contr�to deverá ser
�comp�nh�d� e fisc�liz�d� por 1 (um) ou m�is fisc�is do contr�to, represent�ntes d� Ad-
ministr�ção especi�lmente design�dos conforme requisitos est�belecidos no �rt. 7º dest� lei
ou pelos respectivos substitutos, permitid� � contr�t�ção de terceiros p�r� �ssisti-los e sub-
sidiá-los com inform�ções pertinentes � ess� �tribuição.
9.2. A fisc�liz�ção de que tr�t� este item não exclui nem reduz � respons�bilid�de d� Con-
tr�t�d�, inclusive per�nte terceiros, por qu�lquer irregul�rid�de, �ind� que result�nte de
imperfeições técnic�s ou vícios redibitórios, e, n� ocorrênci� dest�, não implic� em corres-
pons�bilid�de d� Administr�ção ou de seus �gentes e prepostos, de conformid�de com o �rt.
120 d� Lei nº 14.133/2021.
9.3. O represent�nte d� Administr�ção �not�rá em registro próprio tod�s �s ocorrênci�s
rel�cion�d�s com � execução do contr�to, indic�ndo di�, mês e �no, bem como o nome dos
funcionários eventu�lmente envolvidos, determin�ndo o que for necessário à regul�riz�ção
d�s f�lh�s ou defeitos observ�dos e enc�minh�ndo os �pont�mentos à �utorid�de compe-
tente p�r� �s providênci�s c�bíveis.
9.4. A fisc�liz�ção d� execução do objeto será efetu�d� n� form� est�belecid� no Termo de
Referênci� e n�s disposições deste contr�to, pelo Fisc�l Administr�tivo o Sr. JOAO PAU-
LO BATISTA DE AZEVEDO - M�trícul� nº 1549324 - Telefone: 83 993287272, e pelo
Gestor o Sr. JEORGY VENNANCIO THOMAZ RAMALHO, m�trícul� nº 156.553-2,
Telefone: 83 99904-1589, especi�lmente design�dos pel� Port�ri� nº. XXX/2025/SESDS.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infr�ção �dministr�tiv� o fornecedor que cometer qu�isquer d�s infr�ções
previst�s no �rt. 155 d� Lei nº 14.133, de 2021, qu�is sej�m:
10.1.1. D�r c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to;
10.1.2. D�r c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to que c�use gr�ve d�no à Administr�ção,
�o funcion�mento dos serviços públicos ou �o interesse coletivo;
10.1.3. D�r c�us� à inexecução tot�l do contr�to;
10.1.4. Deix�r de entreg�r � document�ção exigid� p�r� o cert�me;
11.1.5. Não m�nter � propost�, s�lvo em decorrênci� de f�to superveniente devid�mente
justific�do;
10.1.6. Não celebr�r o contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� � contr�t�ção,
qu�ndo convoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;
10.1.7. Ensej�r o ret�rd�mento d� execução ou d� entreg� do objeto d� licit�ção sem motivo
justific�do;
10.1.8. Apresent�r decl�r�ção ou document�ção f�ls� exigid� p�r� o cert�me ou prest�r
decl�r�ção f�ls� dur�nte � dispens� eletrônic� ou � execução do contr�to;
10.1.9. Fr�ud�r � dispens� eletrônic� ou pr�tic�r �to fr�udulento n� execução do contr�to;
10.1.10. Comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;
10.1.10.1. Consider�-se comport�mento inidôneo, entre outros, � decl�r�ção f�ls� qu�nto às
condições de p�rticip�ção, qu�nto �o enqu�dr�mento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qu�lquer momento d� dispens�, mesmo �pós o encerr�mento d� f�se de
l�nces. 10.1.11. Pr�tic�r �tos ilícitos com vist�s � frustr�r os objetivos deste cert�me.
10.1.12. Pr�tic�r �to lesivo previsto no �rt. 5º d� Lei nº 12.846, de 1º de �gosto de 2013.
10.2. O fornecedor que cometer qu�lquer d�s infr�ções discrimin�d�s nos subitens �nteri-
ores fic�rá sujeito, sem prejuízo d� respons�bilid�de civil e crimin�l, às seguintes s�nções:
10.2.1. Advertênci� pel� f�lt� do subitem 10.1.1, qu�ndo não se justific�r � imposição de
pen�lid�de m�is gr�ve;
10.2.2 D� mult�:

�) de 5% (cinco por cento) sobre o v�lor do contr�to, por infr�ção � qu�lquer cláusu-
l� ou condição do contr�to, �plic�d� em dobro n� reincidênci�;
b) de 10% (dez por cento) sobre o v�lor tot�l d� contr�t�ção, no c�so de recus� in-
justific�d� d� licit�nte �djudic�tári� em firm�r o instrumento de contr�to ou deix�r
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
de �present�r os documentos exigidos p�r� � su� celebr�ção, nos pr�zos e condições
est�belecid�s no Edit�l;
c) de 10% (dez por cento) sobre o v�lor tot�l do contr�to, no c�so de rescisão do
contr�to por �to unil�ter�l d� �dministr�ção, motiv�do por culp� d� CONTRATA-
DA, g�r�ntid� defes� prévi�, independentemente d�s dem�is s�nções c�bíveis.

10.2.3. Impedimento de licit�r e contr�t�r no âmbito d� Administr�ção Públic� diret� e in-
diret� do ente feder�tivo que tiver �plic�do � s�nção, pelo pr�zo máximo de 3 (três) �nos,
nos c�sos dos subitens 10.1.2 � 10.1.12, qu�ndo não se justific�r � imposição de pen�lid�de
m�is gr�ve;
10.2.4 Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r, que impedirá o responsável de
licit�r ou contr�t�r no âmbito d� Administr�ção Públic� diret� e indiret� de todos os entes
feder�tivos, pelo pr�zo mínimo de 3 (três) �nos e máximo de 6 (seis) �nos, nos c�sos dos
subitens 10.1.8 � 10.1.12, bem como nos dem�is c�sos que justifiquem � imposição d� pe-
n�lid�de m�is gr�ve;
10.3. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos, observ�do o princípio d� proporcion�-
lid�de: 10.3.1. A n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�;
10.3.2. As peculi�rid�des do c�so concreto;
10.3.3. As circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;
10.3.4. Os d�nos que del� provierem p�r� � Administr�ção Públic�;
10.3.5. A impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conforme norm�s
e orient�ções dos órgãos de controle.
10.4. Se � mult� �plic�d� e �s indeniz�ções c�bíveis forem superiores �o v�lor de p�g�men-
to eventu�lmente devido pel� Administr�ção �o contr�t�do, �lém d� perd� desse v�lor, �
diferenç� será descont�d� d� g�r�nti� prest�d� ou será cobr�d� judici�lmente.
10.5. A �plic�ção d�s s�nções previst�s não exclui, em hipótese �lgum�, � obrig�ção de
rep�r�ção integr�l do d�no c�us�do à Administr�ção Públic�.
10.6. A pen�lid�de de mult� pode ser �plic�d� cumul�tiv�mente com �s dem�is s�nções.
10.7. A �plic�ção de qu�lquer d�s pen�lid�des previst�s re�liz�r-se-á em processo �dminis-
tr�tivo que �ssegur�rá o contr�ditório e � �mpl� defes� �o fornecedor/�djudic�tário, obser-
v�ndo-se o procedimento previsto n� Lei nº 14.133, de 2021, e subsidi�ri�mente n� Lei nº
9.784, de 1999. 10.8. As s�nções �qui previst�s são independentes entre si, podendo ser
�plic�d�s isol�d�s ou, no c�so d�s mult�s, cumul�tiv�mente, sem prejuízo de outr�s medi-
d�s c�bíveis;
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
10.9. As pen�lid�des previst�s nos subitens 10.1.1. � 10.1.12. Import�rão n� inclusão d�
contr�t�d� no C�d�stro de Fornecedores Impedidos de licit�r e Contr�t�r com o Est�do d�
P�r�íb�-CAFIL/PB;
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto licit�tório.

12. DA RESCISÃO
12.1. A rescisão do contr�to poderá ser determin�d� por �to unil�ter�l e escrito d� Admi-
nistr�ção, nos c�sos previstos no �rt. 137, d� Lei 14.133/2021, observ�ndo-se, em c�d� c�-
so, o disposto nos �rts. 138 e 139 do mesmo diplom� leg�l.

13. DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os c�sos omissos serão decididos pel� CONTRATANTE, segundo �s disposições
contid�s n� Lei nº 14.133/2021, e dem�is norm�tivos de licit�ções e contr�tos �dministr�-
tivos e, subsidi�ri�mente, �s disposições contid�s n� Lei nº 8.078, de 1990 - Código de De-
fes� do Consumidor.

14. DA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci�r � public�ção do Extr�to deste Contr�to,
no Diário Ofici�l do Est�do.

15. DO FORO
15.1. O foro p�r� solucion�r os litígios que decorrerem d� execução deste Contr�to será o
d� Com�rc� de João Pesso� - PB, com exclusão de qu�lquer outro, por m�is privilegi�do
que sej�. E �ssim, por est�rem de �cordo, �just�dos e contr�t�dos, depois de lido e �ch�do
conforme, �s p�rtes � seguir firm�m o presente Contr�to em 02 (du�s) vi�s, de igu�l teor e
form�, n� presenç� de 02 (du�s) testemunh�s �b�ixo �ssin�d�s.

João Pesso�-PB, d�t�do e �ssin�do digit�lmente.

____________________________________________JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNESSecret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�l
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CONTRATANTE

____________________________________________xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCONTRATANTE
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Pregão Eletrônico no xxx – Processo nº XXXX – Objeto e órgão(s) participante(s) 

Empresa (Razão Social/CNPJ): 

Endereço/Telefone/E-mail: 

Dados Bancários: (Banco, Agência e Conta) 

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

 

 

 

Item 

 

 

Descrição 

 

 

Unid. 

 

 

Quant. 

 

Valor Unit. 

(R$) 

 

 

Valor Total 

do Item (R$) 

      

 

Valor global da Proposta: Valor global da proposta por extenso: 

Alíquota de ISS e/ou ICMS, conforme o caso: 

Validade da Proposta: (Não poderá ser inferior a 90 dias) 

Declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos e que atende todas as exigências 

do instrumento convocatório. 

Outras informações importantes para o dimensionamento da proposta constantes no Edital/TR (atender 

às exigências do instrumento convocatório) 

 

 
 

 

 

 

Observação: 

Assinatura do Representante Legal 

(Cargo/RG/CPF) 

 

 

Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso; 

 

No caso de ME/EPP, declarar expressamente na proposta comercial, se for o caso, a opção pelo 

SIMPLES NACIONAL, apresentando a comprovação que faz jus ao tratamento tributário favorecido; 
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ANEXO IV - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVADE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º  , sediada no 

seguinte endereço: , nº e complemento 

 , CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso 

III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ 

DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos 

definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice- 

Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, 

Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e 

Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de 

Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas 

e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de 

Economia Mista. 

 
 
 
 

Cidade/UF, de de 20 . 
 
 
 

 

(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 
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